
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES
- ESTADO DO PIAUÍ

Rua Jonas Escórcio nº 33 – Centro
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35

EDITAL
Pregão Eletrônico nº 006/2026

PARTE ESPECÍFICA

1.
OBJETO DO CERTAME:

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
DESTINADA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM, COM SUPORTE TÉCNICO COMPLETO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES
– PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

2.
DACONDUÇÃODO
CERTAME

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR DESIGNADO,
DENOMINADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, MEDIANTE
A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU
TRANSFERIDOS DIRETAMENTE PARA A P Á G I N A
ELETRÔNICA
HTTPS://WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR/. O
SERVIDOR TERÁ, DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:
COORDENAR O PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E
DECIDIR AS IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA
EQUIPE RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO
PÚBLICA NA INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA PROPOSTA
COM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; DIRIGIR A
ETAPA DE LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR OS RECURSOS,
ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE QUANDO MANTIVER
SUA DECISÃO; INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME; CONDUZIR OS
TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E ENCAMINHAR O PROCESSO
DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA
ADJUDICAÇÃO E PROPOR A HOMOLOGAÇÃO.

3. ÓRGÃOS
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL

4. CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE

8.
DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS –
SESSÃO PÚBLICA:

09h30min DO DIA 27/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

9.
LOCAL: HTTPS://WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR/

10.
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

11.
LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL:

ART. 6º XLI da Lei 14.133/21;
AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO
CONVOCATÓRIO E ANEXOS;

12. DOREGISTRODE
PREÇOS

AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E
PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS QUE
CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13. PRAZO DE VALIDADE
DA PROPOSTA

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, NÃO
SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA
APRESENTAÇÃO

14. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação orçamentária: 10.301.0020.2162.0000
Fonte de grupo: 500
Fonte STN: 1.500
Elemento: 3.3.90.39.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

http://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR.
http://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/
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Dotação orçamentária: 10.301.0020.2204.0000
Fonte de grupo: 500
Fonte STN: 1.500
Elemento: 3.3.90.39.00

15.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA ESPECÍFICA

A) DeClaração de que o liCitante tomou ConheCimento de todas as
informações e das Condições loCais para o Cumprimento das obrigações
objeto da Contratação, podendo ser substituída por deClaração formal
assinada pelo responsável téCniCo;

B) Atestado(s) de CapaCidade téCniCa emitido(s) por pessoas jurídiCas de
direito públiCo ou privado que Comprovem que o liCitante forneCeu ou
forneCe objeto idêntiCo ou semelhante ao desta Contratação, nos termos
do art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021;

C) No(s) atestado(s) deverá Constar, no mínimo, o nome da empresa,
endereço e telefone para Contato, bem Como desCrição dos serviços ou
forneCimentos Compatíveis Com o objeto;

D) O liCitante deverá disponibilizar, quando soliCitado, todas as informações
neCessárias à Comprovação da legitimidade dos atestados apresentados;

E) Registro da empresa liCitante no Cadastro NaCional de EstabeleCimentos
de Saúde – CNES, Com habilitação Compatível Com os serviços de
diagnóstiCo por imagem a serem exeCutados, quando apliCável, em plena
validade;

F) Comprovação de registro ou insCrição da empresa liCitante e de
profissional(is) responsável(is) téCniCo(s) junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA, quando exigido em razão da natureza
do equipamento ou serviço téCniCo prestado;

G) Comprovação de vínCulo da liCitante Com médiCo espeCialista em
radiologia, regularmente insCrito no Conselho Regional de MediCina –
CRM Competente, restrita aos equipamentos e serviços que exijam
responsabilidade médiCa direta, sendo a Comprovação da responsabilidade
téCniCa avaliada por meio do registro do profissional no CNES da
empresa;

H) Apresentação de Catálogo téCniCo de todos os equipamentos ofertados,
aCompanhado do respeCtivo registro na ANVISA, sob pena de
inabilitação.

16.

DISPONIBILIZAÇÃO DO
EDITAL

O EDITAL ESTÁ DISPONIBILIZADO, NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO: WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR, E
TAMBÉM PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE REUNIÕES
COM A EQUIPE DE PREGÃO, NO ENDEREÇO RUA JONAS ESCÓRCIO, N°
33 – CENTRO – BURITI DOS LOPES - PI, NOS DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO
DAS 07:30 ÀS 13:30, MESMO ENDEREÇO E PERÍODO NO QUAL OS AUTOS
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PERMANECERÃO COM VISTA
FRANQUEADA AOS INTERESSADOS.

17.
VALOR ESTIMADO

Este proCedimento possui valor estimado sigiloso.

Buriti dos Lopes – PI, 11 de m�rço de 2026.

Wilton C�rv�lho dos S�ntos
Pregoeiro

http://WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR
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P�rte Ger�l1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente liCitação é a esColha da proposta mais vantajosa por meio de REGISTRO DE
PREÇOS para LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM,
COM SUPORTE TÉCNICO COMPLETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES – PI, Conforme Condições, quantidades e exigênCias
estabeleCidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A liCitação será dividida em LOTES, Conforme tabela Constante do Termo de ReferênCia,
faCultando-se ao liCitante a partiCipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julg�mento �dot�do será o menor preço do LOTE, Considerado o menor dispêndio
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigênCias Contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às espeCifiCações do objeto.
DO REGISTRO DE PREÇOS2. DO REGISTRO DE PREÇOS2.1. Serão permitidas as eventuais adesões, regidas pelas regras que Constam da minuta de Ata de

Registro de Preços em anexo.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Pregão é o nível básiCo do registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DE BURITI DOS
LOPES/PI que permite a partiCipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em
sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O Cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DE BURITI DOS LOPES/PI PúbliCas,
no sítio HTTPS://WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR/.

3.3. O CredenCiamento junto ao provedor do sistema impliCa a responsabilidade do liCitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua CapaCidade téCniCa para realização das transações inerentes a esta
liCitação.

3.4. O liCitante responsabilizar-se exClusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume Como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanCes, inClusive os atos pratiCados diretamente
ou por seu representante, exCluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da liCitação por eventuais danos deCorrentes de uso indevido das CredenCiais de aCesso, ainda
que por terCeiros.

3.5. É de responsabilidade do Cadastrado Conferir a exatidão dos seus dados Cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DE BURITI DOS LOPES/PI e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proCeder, imediatamente, à Correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
inCorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observânCia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desClassifiCação no momento
da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão partiCipar deste Pregão interessados Cujo ramo de atividade seja Compatível Com o objeto
desta liCitação, e que estejam Com CredenCiamento regular no PORTAL DE COMPRAS DE BURITI
DOS LOPES/PI.
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4.2. Será ConCedido tratamento favoreCido para as miCroempresas e empresas de pequeno porte, para as
soCiedades Cooperativas menCionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o miCroempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº
14.133/2021.

4.3. Não poderão partiCipar desta liCitação os interessados:
4.3.1. Proibidos de partiCipar de liCitações e Celebrar Contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às Condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil Com poderes expressos para reCeber
Citação e responder administrativa ou judiCialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falênCia, ConCurso de Credores, ConCordata ou em proCesso de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Organizações da SoCiedade Civil de Interesse PúbliCo - OSCIP, atuando nessa Condição
(ACórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídiCa poderá partiCipar da liCitação em ConsórCio, observadas as regras do art. 15 da Lei
nº 14.133/2021.

4.5. Como Condição para partiCipação no Pregão, a liCitante assinalará “sim” ou “não” em Campo próprio
do sistema eletrôniCo, relativo às seguintes deClarações:

4.5.1. Que Cumpre os requisitos estabeleCidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favoreCido estabeleCido em seus arts. 42 a 49 e que não Celebrou Contratos
Com a Administração PúbliCa Cujos valores extrapolam a reCeita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento Como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exClusivos para partiCipação de miCroempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do Campo “não” impedirá o prosseguimento no Certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a partiCipação não for exClusiva para miCroempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do Campo “não” apenas produzirá o efeito de o liCitante não ter direito
ao tratamento favoreCido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que miCroempresa,
empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está Ciente e ConCorda Com as Condições Contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em Conformidade Com as exigênCias editalíCias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Certame, Ciente da obrigatoriedade de
deClarar oCorrênCias posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na Condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
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4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.5.7. Que não possui, em sua Cadeia produtiva, empregados exeCutando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos inCisos III e IV do art. 1º e no inCiso III do art. 5º da Constituição
Federal;

4.5.8. Que Cumpre Com a reserva de Cargos prevista em lei para pessoa Com defiCiênCia ou para
reabilitado da PrevidênCia SoCial e que atendam às regras de aCessibilidade previstas na legislação,
Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A deClaração falsa relativa ao Cumprimento de qualquer Condição sujeitará o liCitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Na presente liCitação, a fase de h�bilit�ção �ntecederá �s f�ses de �present�ção de propost�s e
lanCes e de julgamento.

5.2. Caso a fase de habilitação anteCeda as fases de apresentação de propostas e lanCes, os liCitantes
enCaminharão, na forma e no prazo estabeleCidos no item anterior, os documentos de h�bilit�ção
observado o disposto nos itens deste Edital.
5.3. O envio da proposta será em momento posterior.

5.4. As MiCroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão enCaminhar a doCumentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fisCal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123/2006.

5.5. InCumbirá ao liCitante aCompanhar as operações no sistema eletrôniCo durante a sessão públiCa do
Pregão, fiCando responsável pelo ônus deCorrente da perda de negóCios, diante da inobservânCia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desConexão.

5.6. Até a abertura da sessão públiCa, os liCitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os doCumentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabeleCida, nesta etapa do Certame, ordem de ClassifiCação entre as propostas
apresentadas, o que somente oCorrerá após a realização dos proCedimentos de negoCiação e julgamento
da proposta.

5.8. Os doCumentos que Compõem a proposta e a habilitação do liCitante melhor ClassifiCado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para aCesso públiCo após o enCerramento do envio de
lanCes.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O liCitante enviará sua proposta mediante o preenChimento, no sistema eletrôniCo, dos seguintes
Campos:

6.1.1. Valor unitário e total para Cada item ou lote de itens, em moeda Corrente naCional;

6.1.2.MarCa de Cada item ofertado;

6.1.3. FabriCante de Cada item ofertado;
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6.1.4. DesCrição detalhada do objeto, Contendo as informações similares à espeCifiCação do Termo de
ReferênCia: indiCando, no que for apliCável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou insCrição do bem no órgão Competente, quando for o Caso;

6.2. Todas as espeCifiCações do objeto Contidas na proposta vinCulam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inClusos todos os Custos operaCionais, enCargos previdenCiários,
trabalhistas, tributários, ComerCiais e quaisquer outros que inCidam direta ou indiretamente no
forneCimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniCial, quanto na etapa de lanCes, serão de exClusiva
responsabilidade do liCitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novent�) di�s, a Contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os liCitantes devem respeitar os preços máximos estabeleCidos nas normas de regênCia de
Contratações públiCas, quando partiCiparem de liCitações públiCas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente liCitação dar-se-á em sessão públiCa, por meio de sistema eletrôniCo, na data,
horário e loCal indiCados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verifiCará as propostas apresentadas, desClassifiCando desde logo aquelas que não
estejam em Conformidade Com os requisitos estabeleCidos neste Edital, Contenham víCios insanáveis ou
não apresentem as espeCifiCações téCniCas exigidas no Termo de ReferênCia.

7.3. A desClassifiCação será sempre fundamentada e registrada no sistema, Com aCompanhamento em
tempo real por todos os partiCipantes.

7.4. A não desClassifiCação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido Contrário,
levado a efeito na fase de aCeitação.

7.5. O sistema ordenará automatiCamente as propostas ClassifiCadas, sendo que somente estas partiCiparão
da fase de lanCes.

7.6. O sistema disponibilizará Campo próprio para troCa de mensagens entre o Pregoeiro e os liCitantes.

7.7. IniCiada a etapa Competitiva, os liCitantes deverão enCaminhar lanCes exClusivamente por meio do
sistema eletrôniCo, sendo imediatamente informados do seu reCebimento e do valor Consignado no
registro.

7.8. O lanCe deverá ser ofertado de aCordo pelo valor do item.

7.9. Os liCitantes poderão ofereCer lanCes suCessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabeleCidas no Edital.

7.10. O liCitante somente poderá ofereCer lanCe de valor inferior ou perCentual de desConto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.11. O intervalo entre os lanCes enviados pelo mesmo liCitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lanCes não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automatiCamente desCartados pelo sistema os respeCtivos lanCes.7.12. Será adotado para o envio de lanCes no pregão eletrôniCo o modo de disputa “aberto e feChado”,
em que7.13. os liCitantes apresentarão lanCes públiCos e suCessivos, Com lanCe final e feChado;7.14. A etapa de lanCes da sessão públiCa terá duração iniCial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema enCaminhará aviso de feChamento iminente dos lanCes, após o que transCorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatiCamente enCerrada a
reCepção de lanCes.

7.15. EnCerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas Com preços até dez por Cento superior àquela possam ofertar
um lanCe final e feChado em até CinCo minutos, o qual será sigiloso até o enCerramento deste prazo;

7.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas Condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lanCes, na ordem de ClassifiCação, até o máximo de três, ofereCer um lanCe final e feChado em
até CinCo minutos, o qual será sigiloso até o enCerramento deste prazo.

7.17. Após o término dos prazos estabeleCidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lanCes
segundo a ordem CresCente de valores;

7.18. Não havendo lanCe final e feChado ClassifiCado na forma estabeleCida nos itens anteriores, haverá
o reiníCio da etapa feChada, para que os demais liCitantes, até o máximo de três, na ordem de ClassifiCação,
possam ofertar um lanCe final e feChado em até CinCo minutos, o qual será sigiloso até o enCerramento
deste prazo.7.19. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifiCadamente, admitir o7.20. reiníCio da etapa feChada, Caso nenhum liCitante ClassifiCado na etapa de lanCe feChado atender
às exigênCias de habilitação;7.21. Em Caso de falha no sistema, os lanCes em desaCordo Com os subitens anteriores deverão ser
desConsiderados pelo pregoeiro, devendo a oCorrênCia ser ComuniCada imediatamente à SeCretaria de
Gestão do Ministério da EConomia;7.22. Na hipótese do subitem anterior, a oCorrênCia será registrada em Campo próprio do sistema.7.23. Não serão aCeitos dois ou mais lanCes de mesmo valor, prevaleCendo aquele que for reCebido e
registrado em primeiro lugar.7.24. Durante o transCurso da sessão públiCa, os liCitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lanCe registrado, vedada a identifiCação do liCitante.7.25. No Caso de desConexão Com o Pregoeiro, no deCorrer da etapa Competitiva do Pregão, o sistema
eletrôniCo poderá permaneCer aCessível aos liCitantes para a reCepção dos lanCes.7.26. Quando a desConexão do sistema eletrôniCo para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão públiCa será suspensa e reiniCiada somente após deCorridas vinte e quatro horas da
ComuniCação do fato pelo Pregoeiro aos partiCipantes, no sítio eletrôniCo utilizado para divulgação.7.27. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, Conforme definido neste Edital e seus
anexos.7.28. Caso o liCitante não apresente lanCes, ConCorrerá Com o valor de sua proposta.7.29. Em relação a itens não exClusivos para partiCipação de miCroempresas e empresas de7.30. pequeno porte, uma vez enCerrada a etapa de lanCes, será efetivada a verifiCação automátiCa,
junto à ReCeita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifiCará em Coluna própria as
miCroempresas e empresas de pequeno porte partiCipantes, proCedendo à Comparação Com os valores da
primeira ColoCada, se esta for empresa de maior porte, assim Como das demais ClassifiCadas, para o fim
de apliCar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo DeCreto nº 8.538, de
2015.7.31. Nessas Condições, as propostas de miCroempresas e empresas de pequeno porte que
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7.32. se enContrarem na faixa de até 5% (CinCo por Cento) aCima da melhor proposta ou melhor lanCe
serão Consideradas empatadas Com a primeira ColoCada.7.33. A melhor ClassifiCada nos termos do item anterior terá o direito de enCaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira ColoCada, no prazo de 5 (CinCo)
minutos Controlados pelo sistema, Contados após a ComuniCação automátiCa para tanto.7.34. Caso a miCroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor ClassifiCada desista ou não se
manifeste no prazo estabeleCido, serão ConvoCadas as demais liCitantes miCroempresa e empresa de
pequeno porte que se enContrem naquele intervalo de 5% (CinCo por Cento), na ordem de ClassifiCação,
para o exerCíCio do mesmo direito, no prazo estabeleCido no subitem anterior.7.35. No Caso de equivalênCia dos valores apresentados pelas miCroempresas e empresas de7.36. pequeno porte que se enContrem nos intervalos estabeleCidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.7.37. A ordem de apresentação pelos liCitantes é utilizada Como um dos Critérios de ClassifiCação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanCes), ou entre lanCes finais
da fase feChada do modo de disputa aberto e feChado.7.38. Havendo eventual empate entre propostas ou lanCes, o Critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênCia,7.39. suCessivamente, aos serviços:7.40. prestados por empresas brasileiras;7.41. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de teCnologia no País;7.42. prestados por empresas que Comprovem Cumprimento de reserva de Cargos prevista em lei para
pessoa Com defiCiênCia ou para reabilitado da PrevidênCia SoCial e que atendam às regras de aCessibilidade
previstas na legislação.7.43. Persistindo o empate, a proposta venCedora será sorteada pelo sistema eletrôniCo dentre as
propostas empatadas.7.44. EnCerrada a etapa de envio de lanCes da sessão públiCa, o pregoeiro deverá enCaminhar, pelo
sistema eletrôniCo, Contraproposta ao liCitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negoCiação em Condições diferentes das previstas neste Edital.7.45. A negoCiação será realizada por meio do sistema, podendo ser aCompanhada pelos demais
liCitantes.7.46. O pregoeiro soliCitará ao liCitante melhor ClassifiCado que, no prazo de 24 (vinte quatro) horas,
envie a proposta adequada ao último lanCe ofertado após a negoCiação realizada, aCompanhada, se for o
Caso, dos doCumentos Complementares, quando neCessários à Confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.7.47. Após a negoCiação do preço, o Pregoeiro iniCiará a fase de aCeitação e julgamento daproposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. EnCerrada a etapa de negoCiação, o Pregoeiro examinará a proposta ClassifiCada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à Compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
Contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desClassifiCada a proposta que Contiver víCio insanável; que não obedeCer às espeCifiCações
téCniCas pormenorizadas no edital ou apresentarem desConformidade Com exigênCias do ato ConvoCatório.

8.3. Será desClassifiCada a proposta ou o lanCe venCedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (ACórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbóliCos, irrisórios
ou de valor zero, inCompatíveis Com os preços dos insumos e salários de merCado, aCresCidos dos
respeCtivos enCargos, ainda que o ato ConvoCatório da liCitação não tenha estabeleCido limites mínimos,
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exCeto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio liCitante, para os quais ele
renunCie a parCela ou à totalidade da remuneração.

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênCias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíCios que fundamentam a suspeita;

8.6. Se houver indíCios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em Caso da neCessidade de
esClareCimentos Complementares, poderão ser efetuadas diligênCias para que a liCitante Comprove a
exequibilidade da proposta.

8.7. Na hipótese de neCessidade de suspensão da sessão públiCa para a realização de diligênCias, Com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão públiCa somente poderá ser reiniCiada mediante aviso prévio
no sistema Com, no mínimo, vinte e quatro horas de anteCedênCia, e a oCorrênCia será registrada em ata;

8.8. O Pregoeiro poderá ConvoCar o liCitante para enviar doCumento digital Complementar, por meio de
funCionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aCeitação da proposta.

8.9. O prazo estabeleCido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por soliCitação esCrita e justifiCada do
liCitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aCeita pelo Pregoeiro.

8.10. Dentre os doCumentos passíveis de soliCitação pelo Pregoeiro, destaCam-se os que Contenham as
CaraCterístiCas do material ofertado, tais Como marCa, modelo, tipo, fabriCante e proCedênCia, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de Catálogos, folhetos ou propostas, enCaminhados por meio
eletrôniCo, ou, se for o Caso, por outro meio e prazo indiCados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrôniCo, sob pena de não aCeitação da proposta.

8.11. Caso a Compatibilidade Com as espeCifiCações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens aCima, o Pregoeiro
exigirá que o liCitante ClassifiCado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aCeitação da
proposta, no loCal a ser indiCado e dentro de 02 (duas) dias úteis Contados da soliCitação.

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loCal e horário de realização do proCedimento
para a avaliação das amostras, Cuja presença será faCultada a todos os interessados, inCluindo os demais
liCitantes.

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.14. No Caso de não haver entrega da amostra ou oCorrer atraso na entrega, sem justifiCativa aCeita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das espeCifiCações previstas neste Edital e no Termo
de ReferênCia, a proposta do liCitante será reCusada.

8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro ClassifiCado não for(em) aCeita(s), o Pregoeiro
analisará a aCeitabilidade da proposta ou lanCe ofertado pelo segundo ClassifiCado. Seguir-se-á Com a
verifiCação da(s) amostra(s) e, assim, suCessivamente, até a verifiCação de uma que atenda às
espeCifiCações Constantes no Termo de ReferênCia.

8.16. Os exemplares ColoCados à disposição da Administração serão tratados Como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe téCniCa responsável pela análise, não gerando direito a
ressarCimento.

8.17. Após a divulgação do resultado final da liCitação, as amostras entregues deverão ser reColhidas
pelos liCitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser desCartadas pela Administração, sem
direito a ressarCimento.
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8.18. Os liCitantes deverão ColoCar à disposição da Administração todas as Condições indispensáveis
à realização de testes e forneCer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, neCessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o Caso.

8.19. A Administração poderá soliCitar Carta de solidariedade emitida pelo fabriCante, que assegure a
exeCução do Contrato, no Caso de liCitante revendedor ou distribuidor.

8.20. Se a proposta ou lanCe venCedor for desClassifiCado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lanCe
subsequente, e, assim suCessivamente, na ordem de ClassifiCação.

8.21. Havendo neCessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e
horário para a sua Continuidade.

8.22. O Pregoeiro poderá enCaminhar, por meio do sistema eletrôniCo, Contraproposta ao liCitante que
apresentou o lanCe mais vantajoso, Com o fim de negoCiar a obtenção de melhor preço, vedada a
negoCiação em Condições diversas das previstas neste Edital.

8.23. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aCeitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negoCiar Com o liCitante para que seja obtido preço melhor.

8.24. A negoCiação será realizada por meio do sistema, podendo ser aCompanhada pelos demais
liCitantes.

8.25. Nos itens não exClusivos para a partiCipação de miCroempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aCeita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifiCação,
pelo sistema, da eventual oCorrênCia do empate fiCto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006,
seguindo-se a disCiplina antes estabeleCida, se for o Caso.

8.26. EnCerrada a análise quanto à aCeitação da proposta, o Pregoeiro verifiCará a habilitação do
liCitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE BURITI DOS LOPES/PI
PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.2. Cadastro NaCional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro NaCional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparenCia.gov.br/ );

9.3. Cadastro NaCional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho NaCional de Justiça (www.Cnj.jus.br/improbidade_adm/Consultar_requerido.php ).

9.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://Contas.tCu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.

9.5. A Consulta aos Cadastros será realizada em nome da empresa liCitante e também de seu sóCio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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responsável pela prátiCa de ato de improbidade administrativa, a proibição de Contratar Com o Poder
PúbliCo, inClusive por intermédio de pessoa jurídiCa da qual seja sóCio majoritário.

9.6. Caso Conste na Consulta de Situação do ForneCedor a existênCia de OCorrênCias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenCia para verifiCar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de OCorrênCias Impeditivas Indiretas.

9.7. A tentativa de burla será verifiCada por meio dos vínCulos soCietários, linhas de forneCimento
similares, dentre outros.

9.8. O liCitante será ConvoCado para manifestação previamente à sua desClassifiCação.

9.9. Constatada a existênCia de sanção, o Pregoeiro reputará o liCitante inabilitado, por falta de Condição
de partiCipação.

9.10. No Caso de inabilitação, haverá nova verifiCação, pelo sistema, da eventual oCorrênCia do empate
fiCto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disCiplina antes
estabeleCida para aCeitação da proposta subsequente.

9.11. Caso atendidas as Condições de partiCipação, a habilitação dos liCitantes será verifiCada por meio
do PORTAL DE COMPRAS DE BURITI DOS LOPES/PI, em relação à habilitação jurídiCa, à
regularidade fisCal e trabalhista, à qualifiCação eConômiCa finanCeira e à habilitação téCniCa.

9.12. É dever do liCitante atualizar previamente as Comprovações Constantes do PORTAL DE
COMPRASDEBURITI DOS LOPES/PI, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públiCa,
ou enCaminhar, em Conjunto Com a apresentação da proposta, a respeCtiva doCumentação atualizada.

9.13. O desCumprimento do subitem aCima impliCará a inabilitação do liCitante, exCeto se a Consulta
aos sítios eletrôniCos ofiCiais emissores de Certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em enContrar a(s)
Certidão(ões) válida(s).

9.14. Em Caso de partiCipação de empresas em ConsórCio, será exigido o aCrésCimo de 10% (dez por
Cento) a 30% (trinta por Cento) sobre o valor exigido de liCitante individual para a habilitação eConômiCo-
finanCeira, salvo justifiCação no proCesso liCitatório. Essa regra não se apliCa aos ConsórCios formados,
em sua totalidade, por miCroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.15. Havendo a neCessidade de envio de doCumentos de habilitação Complementares, neCessários à
Confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o liCitante será ConvoCado a enCaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

9.16. Somente haverá a neCessidade de Comprovação do preenChimento de requisitos mediante
apresentação dos doCumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
doCumento digital.

9.17. Não serão aCeitos doCumentos de habilitação Com indiCação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.18. Se o liCitante for a matriz, todos os doCumentos deverão estar em nome da matriz, e se o liCitante
for a filial, todos os doCumentos deverão estar em nome da filial, exCeto aqueles doCumentos que, pela
própria natureza, Comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.19. Serão aCeitos registros de CNPJ de liCitante matriz e filial Com diferenças de números de
doCumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for Comprovada a Centralização do
reColhimento dessas Contribuições.
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9.20. Os liCitantes deverão enCaminhar, nos termos deste Edital, a doCumentação relaCionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.5.1. DoCumentos pessoais de todos os representantes legais;

9.5.2. No Caso de empresário individual: insCrição no Registro PúbliCo de Empresas MerCantis, a
Cargo da Junta ComerCial da respeCtiva sede;

9.5.3. Em se tratando de miCroempreendedor individual – MEI: CertifiCado da Condição de
MiCroempreendedor Individual - CCMEI, Cuja aCeitação fiCará CondiCionada à verifiCação da
autentiCidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.5.4. No Caso de soCiedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato Constitutivo, estatuto ou Contrato soCial em vigor, devidamente registrado na Junta ComerCial da
respeCtiva sede, aCompanhado de doCumento Comprobatório de seus administradores;

9.5.5. InsCrição no Registro PúbliCo de Empresas MerCantis onde opera, Com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no Caso de ser o partiCipante suCursal, filial ou agênCia;

9.5.6. No Caso de soCiedade simples: insCrição do ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas
JurídiCas do loCal de sua sede, aCompanhada de prova da indiCação dos seus administradores;

9.5.7. No Caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto soCial em vigor, Com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta ComerCial ou insCrito no Registro Civil das Pessoas
JurídiCas da respeCtiva sede, bem Como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.5.8. No Caso de empresa ou soCiedade estrangeira em funCionamento no País: deCreto de autorização;

9.5.9. Os doCumentos aCima deverão estar aCompanhados de todas as alterações ou da Consolidação
respeCtiva;

9.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.6.1. Prova de insCrição no Cadastro NaCional de Pessoas JurídiCas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
FísiCas (CPF), Conforme o Caso;

9.6.2. Prova de insCrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou muniCipal, se houver relativo ao
domiCílio ou sede do liCitante, pertinente ao seu ramo de atividade e Compatível Com o objeto
Contratual;

9.6.3. Prova de regularidade fisCal perante a Fazenda NaCional, mediante apresentação de Certidão
expedida Conjuntamente pela SeCretaria da ReCeita Federal do Brasil (RFB) e pela ProCuradoria-Geral
da Fazenda NaCional (PGFN), referente a todos os Créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inClusive aqueles relativos à Seguridade SoCial, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do SeCretário da ReCeita Federal do Brasil e da
ProCuradora-Geral da Fazenda NaCional.

9.6.4. Prova de regularidade Com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9.6.5. Prova de inexistênCia de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão negativa ou positiva Com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DeCreto-Lei nº 5.452/1943;

9.6.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa Conjunta junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela SeCretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.6.7. Prova de regularidade junto à Fazenda MuniCipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos MuniCipais, emitida pela SeCretaria da Fazenda MuniCipal onde a empresa for sediada;

9.6.8. Caso o liCitante detentor do menor preço seja qualifiCado Como miCroempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a doCumentação exigida para efeito de Comprovação de
regularidade fisCal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.7.1. Certidão Negativa de falênCia, de ConCordata, de reCuperação judiCial ou extrajudiCial (Lei nº
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.7.2. No Caso de Certidão positiva de reCuperação judiCial ou extrajudiCial, o liCitante deverá
apresentar a Comprovação de que o respeCtivo plano de reCuperação foi aColhido judiCialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, Comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações Contábeis dos dois últimos exerCíCios soCiais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que Comprovem a boa situação finanCeira da empresa, vedada
a sua substituição por balanCetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índiCes ofiCiais
quando enCerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.7.3.1. No Caso de forneCimento de bens para pronta entrega, não será exigido da liCitante
qualifiCada Como miCroempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exerCíCio finanCeiro. (Art. 3º do DeCreto nº 8.538/2015);

9.7.3.2. No Caso de empresa Constituída no exerCíCio soCial vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações Contábeis referentes ao período de existênCia da soCiedade;

9.7.3.3. É admissível o balanço intermediário, se deCorrer de lei ou Contrato soCial/estatuto soCial.

9.7.3.4. Caso o liCitante seja Cooperativa, tais doCumentos deverão ser aCompanhados da última
auditoria Contábil-finanCeira, Conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
deClaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisCalizador;

9.7.4. A Comprovação da situação finanCeira da empresa será Constatada mediante obtenção de
índiCes de Liquidez Geral (LG), SolvênCia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)
resultantes da apliCação das fórmulas:

LG = Ativo CirCulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo CirCulante + Passivo Não CirCulante

SG = Ativo Total
Passivo CirCulante + Passivo Não CirCulante

LC = Ativo CirCulante
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Passivo CirCulante

9.7.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índiCes
de Liquidez Geral (LG), SolvênCia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão Comprovar,
Considerados os risCos para a Administração, e, a Critério da autoridade Competente, o Capital mínimo
ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por Cento) do valor estimado da Contratação ou do item
pertinente.

9.7.6. As liCitantes deverão ainda Complementar a Comprovação da qualifiCação eConômiCo-
finanCeira por meio de Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por Cento) do valor estimado
da Contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações Contáveis do último
exerCíCio soCial, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balanCetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índiCes ofiCiais quando enCerrados há mais de 3 (três) meses
da data da apresentação da proposta.

9.7.7. As liCitantes deverão apresentar Comprovação, por meio de deClaração, de relação de relação
dos Compromissos assumidos pelo liCitante que importem em diminuição de sua CapaCidade
eConômiCo-finanCeira, exCluídas parCelas já exeCutadas de Contratos firmados Com a Administração
PúbliCa e/ou Com a iniCiativa privada, vigentes na data da sessão públiCa de abertura deste Pregão, não
é superior ao Patrimônio Líquido do liCitante, podendo este ser atualizado na forma já disCiplinada
neste Edital.

9.7.8. A deClaração de que trata o item aCima deverá estar aCompanhada da Demonstração do
Resultado do ExerCíCio (DRE) relativa ao último exerCíCio soCial. quando houver divergênCia
perCentual superior a 10% (dez por Cento), para mais ou para menos, entre a deClaração aqui tratada e
a reCeita bruta disCriminada na Demonstração do Resultado do ExerCíCio (DRE), deverão ser
apresentadas, ConComitantemente, as devidas justifiCativas.

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.9. Conforme parte espeCífiCa do edital.
9.10. A existênCia de restrição relativamente à regularidade fisCal e trabalhista não impede que a liCitante
qualifiCada Como miCroempresa ou empresa de pequeno porte seja deClarada venCedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigênCias do edital.9.11. A deClaração do venCedor aConteCerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por liCitante qualifiCada Como miCroempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez Constatada a existênCia de alguma restrição no que tange à
regularidade fisCal e trabalhista, a mesma será ConvoCada para, no prazo de 5 (CinCo) dias úteis, após a
deClaração do venCedor, Comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
Critério da administração públiCa, quando requerida pelo liCitante, mediante apresentação de justifiCativa.9.13. A não-regularização fisCal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior aCarretará a
inabilitação do liCitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faCultada a ConvoCação
dos liCitantes remanesCentes, na ordem de ClassifiCação. Se, na ordem de ClassifiCação, seguir-se outra
miCroempresa, empresa de pequeno porte ou soCiedade Cooperativa Com alguma restrição na
doCumentação fisCal e trabalhista, será ConCedido o mesmo prazo para regularização.

9.13. Havendo neCessidade de analisar minuCiosamente os doCumentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no “Chat” a nova data e horário para a Continuidade da mesma.9.14. Será inabilitado o liCitante que não Comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos doCumentos exigidos, ou apresentá-los em desaCordo Com o estabeleCido neste Edital.
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9.15. Nos itens não exClusivos a miCroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verifiCação, pelo sistema, da eventual oCorrênCia do empate fiCto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disCiplina antes estabeleCida para aCeitação da proposta subsequente.

9.16. Constatado o atendimento às exigênCias de habilitação fixadas no Edital, o liCitante será deClarado
venCedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1 A proposta final do liCitante deClarado venCedor deverá ser enCaminhada no prazo de 02 (du�s)
HORAS a Contar da soliCitação do Pregoeiro no sistema eletrôniCo e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubriCadas pelo liCitante ou seu representante
legal.

10.3 Conter a indiCação do banCo, número da Conta e agênCia do liCitante venCedor, para fins de
pagamento.

10.4 A proposta final deverá ser doCumentada nos autos e será levada em Consideração no deCorrer da
exeCução do Contrato e apliCação de eventual sanção à Contratada, se for o Caso.

10.5 Todas as espeCifiCações do objeto Contidas na proposta, tais Como marCa, modelo, tipo, fabriCante
e proCedênCia, vinCulam a Contratada.

10.6 Os preços devem ser expressos em moeda Corrente naCional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

10.7 OCorrendo divergênCia entre os preços unitários e o preço global, prevaleCerão os primeiros; no
Caso de divergênCia entre os valores numériCos e os valores expressos por extenso, prevaleCerão estes
últimos.

10.8 A oferta deverá ser firme e preCisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem Conter
alternativas de preço ou de qualquer outra Condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desClassifiCação.

10.9 A proposta deverá obedeCer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo Considerada aquela
que não Corresponda às espeCifiCações ali Contidas ou que estabeleça vínCulo à proposta de outro liCitante.

10.10 As propostas que Contenham a desCrição do objeto, o valor e os doCumentos Complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
11.1 DeClarado o venCedor e deCorrida a fase de regularização fisCal e trabalhista da liCitante qualifiCada
Como miCroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o Caso, deverá o liCitante interessado manifestar,
imediatamente, a sua intenção de reCorrer, em Campo próprio do sistema.

11.2 O reCorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrôniCo, fiCando os demais liCitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem Contrarrazões
também pelo sistema eletrôniCo, em outros 3 (três) dias úteis, que Começarão a Contar do término do prazo
do reCorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses
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11.3 O aColhimento do reCurso invalida tão somente os atos insusCetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do proCesso permaneCerão Com vista franqueada aos interessados, no endereço Constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1 A sessão públiCa poderá ser reaberta:

12.2Nas hipóteses de provimento de reCurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
públiCa preCedente ou em que seja anulada a própria sessão públiCa, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.3Quando houver erro na aCeitação do preço melhor ClassifiCado ou quando o liCitante deClarado
venCedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não Comprovar a
regularização fisCal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os proCedimentos imediatamente posteriores ao enCerramento da etapa de lanCes.

12.4Todos os liCitantes remanesCentes deverão ser ConvoCados para aCompanhar a sessão reaberta.

12.5A ConvoCação se dará por meio do sistema eletrôniCo (“Chat”), ou e-mail, ou de aCordo Com a fase
do proCedimento liCitatório.

12.6A ConvoCação feita por e-mail dar-se-á de aCordo Com os dados Contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DE BURITI DOS LOPES/PI, sendo responsabilidade do liCitante manter
seus dados Cadastrais atualizados.

13. DA GARANTIA DE PROPOSTA.

13.1 Não haverá.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1Julgados os reCursos, Constatada a regularidade dos atos pratiCados, a Autoridade Competente
adjudiCou e homologou a liCitação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da liCitação, em sendo realizada a Contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudiCatário terá o prazo de 05 (CinCo) dias úteis, Contados a partir da data de sua ConvoCação,
para assinar o Termo de Contrato ou aCeitar instrumento equivalente, Conforme o Caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de deCair do direito à Contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.3 Alternativamente à ConvoCação para CompareCer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aCeite do instrumento equivalente, a Administração poderá
enCaminhá-lo para assinatura ou aCeite da AdjudiCatária, mediante CorrespondênCia postal Com aviso de
reCebimento (AR) ou meio eletrôniCo, para que seja assinado ou aCeito no prazo de 05 (CinCo) dias, a
Contar da data de seu reCebimento.
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15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
soliCitação justifiCada do adjudiCatário e aCeita pela Administração

15.5 O ACeite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudiCada,
impliCa no reConheCimento de que:

15.6 Referida Nota está substituindo o Contrato, apliCando-se à relação de negóCios ali estabeleCida as
disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.7 A Contratada se vinCula à sua proposta e às previsões Contidas no edital e seus anexos;

15.8 A Contratada reConheCe que as hipóteses de resCisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº
14.133/2021 e reConheCe os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.9 O prazo de vigênCia da Contratação é o estabeleCido no Termo de ReferênCia.

15.10 Previamente à Contratação a Administração realizará Consultas para identifiCar possível
suspensão temporária de partiCipação em liCitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de Contratar
Com o Poder PúbliCo, bem Como oCorrênCias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, Consulta prévia ao
CADIN.

15.11 Na assinatura do Contrato, será exigida a Comprovação das Condições de habilitação
Consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo liCitante durante a vigênCia do Contrato.

15.12 Na hipótese de irregularidade, o Contratado deverá regularizar a sua situação perante o
Cadastro no prazo de até 05 (CinCo) dias úteis, sob pena de apliCação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.13 Na hipótese de o venCedor da liCitação não Comprovar as Condições de habilitação
Consignadas no edital ou se reCusar a assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da apliCação das sanções das demais Cominações legais Cabíveis a esse liCitante, poderá
ConvoCar outro liCitante, respeitada a ordem de ClassifiCação, para, após a Comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais doCumentos Complementares e, feita a negoCiação,
assinar o Contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1 As regras aCerCa do reajustamento em sentido geral do valor Contratual são as estabeleCidas no
Termo de ReferênCia, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. Os Critérios de reCebimento e aCeitação do objeto e de fisCalização estão previstos no Termo de
ReferênCia.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabeleCidas no Termo de ReferênCia.

19. DO PAGAMENTO.
19.1As regras aCerCa do pagamento são as estabeleCidas no Termo de ReferênCia, anexo a este Edital.
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o liCitante/adjudiCatário que:
20.1.1. Der Causa à inexeCução parCial ou total do Contrato;
20.1.2. Deixar de entregar os doCumentos exigidos no Certame;
20.1.3. Nãomantiver a proposta, salvo em deCorrênCia de fato superveniente devidamente justifiCado;

20.1.4. Não assinar o termo de Contrato ou aCeitar/retirar o instrumento equivalente, quando
ConvoCado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da exeCução ou entrega do objeto da liCitação semmotivo justifiCado;

20.1.6. Apresentar deClaração ou doCumentação falsa;
20.1.7. Fraudar a liCitação ou pratiCar ato fraudulento na exeCução do Contrato;
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou Cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.9. PratiCar atos ilíCitos Com vistas a frustrar os objetivos da liCitação;

20.1.10. PratiCar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
20.2. O liCitante/adjudiCatário que Cometer qualquer das infrações disCriminadas nos subitens anteriores
fiCará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade Civil e Criminal, às seguintes sanções:

20.3. AdvertênCia por esCrito;
20.4. Multa;
20.5. Impedimento de liCitar e Contratar;
20.6. DeClaração de inidoneidade para liCitar ou Contratar.
20.7. A penalidade de multa pode ser apliCada Cumulativamente Com as demais sanções.

20.8. Do ato que apliCar a penalidade Caberá reCurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a Contar da
CiênCia da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reConsiderar sua deCisão ou, no prazo
de 05 (CinCo) dias enCaminhá-lo devidamente informados para a apreCiação e deCisão superior, no prazo
de 20 (vinte) dias úteis.

20.9. Serão publiCadas na Imprensa OfiCial do MuniCípio ou entidade públiCa, as sanções administrativas
previstas no ITEM 17.2, C, d, deste edital, inClusive a reabilitação perante a Administração PúbliCa.

20.10.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os liCitantes e o Contratado devem observar e fazer observar,
por seus forneCedores e subContratados, se admitida à subContratação, o mais alto padrão de étiCa durante
todo o proCesso de liCitação, de Contratação e de exeCução do objeto Contratual.

20.11.PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES
- ESTADO DO PIAUÍ

Rua Jonas Escórcio nº 33 – Centro
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35

a) PRÁTICA CORRUPTA: OfereCer, dar, reCeber ou soliCitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem Com o objetivo de influenCiar a ação de servidor públiCo no proCesso de liCitação ou na exeCução
do Contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsifiCação ou omissão dos fatos, Com o objetivo de influenCiar o
proCesso de liCitação ou de exeCução do Contrato;

C) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabeleCer um aCordo entre dois ou mais liCitantes,
Com ou sem o ConheCimento de representantes ou prepostos do órgão liCitador, visando estabeleCer
preços em níveis artifiCiais e não-Competitivos;

d) PRÁTICACOERCITIVA: Causar danos ou ameaçar Causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenCiar sua partiCipação em um proCesso liCitatório ou afetar a exeCução
do Contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsifiCar, alterar ou oCultar provas em inspeções ou fazer
deClarações falsas aos representantes do organismo finanCeiro multilateral, Com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prátiCa prevista aCima; atos Cuja intenção seja impedir
materialmente o exerCíCio do direito de o organismo finanCeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públiCa, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esClareCimento.

21.2A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
HTTPS://WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR/.

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esClareCimento será divulgada no PORTAL DE
COMPRAS DE BURITI DOS LOPES/PI PúbliCas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do Certame.

21.4 AColhida a impugnação, será definida e publiCada nova data para a realização do Certame.

21.5 As impugnações e pedidos de esClareCimentos não suspendem os prazos previstos no Certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.6 A ConCessão de efeito suspensivo à impugnação é medida exCepCional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do proCesso de liCitação.

21.7 As respostas aos pedidos de esClareCimentos serão divulgadas pelo sistema e vinCularão os
partiCipantes e a administração.

21.8 As respostas às impugnações e aos esClareCimentos soliCitados, bem Como outros avisos de ordem
geral, serão Cadastradas no sítio HTTPS://WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR/,
sendo de responsabilidade dos liCitantes, seu aCompanhamento.

21.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sóCio, pessoa designada
para a administração da soCiedade empresária, ou proCurador, e vir aCompanhada, Conforme o Caso, de
estatuto ou Contrato soCial e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador,
ou de proCuração públiCa ou partiCular (instrumento de mandato Com poderes para impugnar o Edital).

HTTPS://WWW.LICITACAOPMBURITIDOSLOPES.COM.BR/
http://www.************.com.br
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1 Da sessão públiCa do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôniCo.

22.2 Não havendo expediente ou oCorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
Certame na data marCada, a sessão será automatiCamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabeleCido, desde que não haja ComuniCação em Contrário, pelo
Pregoeiro.

22.3 Todas as referênCias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públiCa observarão o horário
de Brasília – DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substânCia das propostas, dos doCumentos e sua validade jurídiCa, mediante despaCho
fundamentado, registrado em ata e aCessível a todos, atribuindo-lhes validade e efiCáCia para fins de
habilitação e ClassifiCação.

22.5 A homologação do resultado desta liCitação não impliCará direito à Contratação.

22.6 As normas disCiplinadoras da liCitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não Comprometam o interesse da Administração, o prinCípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da Contratação.

22.7 Os liCitantes assumem todos os Custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum Caso, responsável por esses Custos, independentemente da Condução
ou do resultado do proCesso liCitatório.

22.8 Na Contagem dos prazos estabeleCidos neste Edital e seus Anexos, exCluir-se-á o dia do iníCio e
inCluir-se-á o do venCimento. Só se iniCiam e venCem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigênCias formais não essenCiais não importará o afastamento do liCitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prinCípios da isonomia e do interesse
públiCo.

22.10 O liCitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
doCumentos apresentados em qualquer fase da liCitação.

22.11 A falsidade de qualquer doCumento apresentado ou a inverdade das informações nele Contidas
impliCará a imediata desClassifiCação do proponente que o tiver apresentado, ou, Caso tenha sido o
venCedor, a resCisão do Contrato ou do doCumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções Cabíveis.

22.12 Em Caso de divergênCia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
Compõem o proCesso, prevaleCerá as deste Edital.

22.13 O muniCípio, poderá revogar este Pregão por razões de interesse públiCo deCorrente de fato
superveniente que Constitua óbiCe manifesto e inContornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofíCio ou por
provoCação de terCeiros, salvo quando for viável a Convalidação do ato ou do proCedimento viCiado, desde
que observados os prinCípios da ampla defesa e Contraditório.

22.14 A anulação do Pregão induz à extinção do Contrato.

22.15 A anulação da liCitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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22.16 É faCultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligênCia destinada
a esClareCer ou Completar a instrução do proCesso, vedada a inClusão posterior de informação ou de
doCumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de ClassifiCação e habilitação.

22.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III –MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV -MINUTA DO CONTRATO;

ERMO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente Termo de ReferênCia tem por objetivo a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, COM SUPORTE TÉCNICO COMPLETO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOMUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES – PI, Conforme natureza, Condições, quantidades
e exigênCias estabeleCidas neste instrumento:
1.2. Abaixo está a forma que deve será inserida os valores no sistema, na qual será adotado a rodada de lanCes.
No que tange a proposta iniCial e readequada, fixa-se o modelo do anexo II deste edital.

2. LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UND
QTDE VALOR

UNITÁRIO
(01 UND)

1

SISTEMA DIGITALIZADOR PARA EQUIPAMENTO DE RAIO-
X FIXO DETECTOR (DR). EspeCifiCações mínimas: DeteCtor

digital (DR): Com Conexão sem fio adaptável aos equipamentos de
Raios X analógiCos fixos sem neCessidade de adaptação/alteração dos
mesmos; utilizando Cintilador de CsI (Iodeto de Césio); área útil de
aproximadamente 35 Cm x 43 Cm; peso máximo: 2,7 kg (Com fonte
de energia); tamanho do pixel de no máximo 125 μm (míCrons);
profundidade da imagem de 16 bits; CapaCidade de suportar 380 kg
distribuídos sobre a superfíCie do deteCtor; ser resistente a impaCtos e
quedas; proteção CertifiCada IP56 (ou superior); deteCtor Com fonte
de energia (bateria, CapaCitor ou teCnologia similar), Com CapaCidade
mínima de 3 horas de exame ou 120 imagens por Carga; aCabamento
em fibra de Carbono; realizar Conexão Com estação de Comando por
wi-fi; para deteCtores Com bateria externa, deverá aCompanhar, além
da bateria integrante, 03 (três) unidades de bateria extra por deteCtor e
01 (um) Carregador da fonte de energia (bateria, CapaCitor ou similar)
do deteCtor deve ser parte integrante do Conjunto. Independente da
fonte de energia utilizada, deverá ser apresentada vida útil de pelo
menos 3 anos. Estação de aquisição: para visualização e ajuste de
imagens Com exibição das imagens em até 5 segundos após a

exposição, sendo todas as liCenças forneCidas em Caráter definitivo;
Composta por: monitor touChsCreen; LED ou superior; mínimo de 21

polegadas; resolução mínima: 1920 x 1080; CPU e aCessórios:
proCessador Core i5, memória RAM de no mínimo 8GB; SSD de no
mínimo 500GB; leitor e gravador de CD/DVD; CapaCidade de

armazenamento mínimo de 10.000 imagens; possuir no mínimo 04
portas USB integradas a CPU, sem neCessidade de adaptador; deve
aCompanhar teClado e mouse; permite a Conexão fast ethernet;

permitir inserção de dados do paCiente de forma manual ou utilizando
protoColo DiCom Worklist; possibilidade de inserção de textos fixos e
editados pelo usuário; possibilidade de apliCação de zoom, rotação e

inversão; permite a realização de exames de emergênCia sem
neCessidade de inserção anterior dos dados do paCiente. Softwares
mínimos da estação de aquisição: DiCom Store, DiCom Print; DiCom
Modallity Worklist Management; software para gravação de imagens
em CD/DVD Com visualizador integrado, pendrive, HD externo em
formato DiCom; software de auto proCessamento e pós proCessamento

Com ajuste automátiCo (e manuais) de parâmetros de imagem;
software que permita impressão de mais de 06 imagens diagnóstiCas
por pelíCula; Conexão RIS/HIS; software para eliminação de linhas de
grade; software para enegreCimento automátiCo de bordas; todos os
softwares forneCidos Com o equipamento devem possuir total
Compatibilidade Com DiCom 3.0 ou superior Observação: As

espeCifiCações téCniCas são as mínimas neCessárias, equipamentos
Com CapaCidades superiores também serão aCeitos. Todas as

CaraCterístiCas téCniCas relaCionadas ao equipamento estão de aCordo
Com a Resolução RDC Nº 611, de 9/3/2022, e Instrução Normativa
Nº 90, de 27/05/2021. O equipamento deve ser forneCimento Com

Equipamen
to
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todos os Cabos, ConeCtores, adaptadores, nobreak e demais aCessórios
neCessários ao seu funCionamento.

2

SISTEMA DE RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA(CR).
EspeCifiCações mínimas: CR monoCassete de digitalização de
imagens para radiologia geral e mamografia Com CapaCidade de

leitura de Cassetes de no mínimo três tamanhos: 18x24 Cm, 24x30 Cm
e 35x43 Cm (ou tamanhos aproximados); Tamanho do pixel de no
mínimo 100 miCrômetros para radiologia geral e de no máximo 50
miCrômetros para mamografia; O sistema deverá ser Composto pelo
digitalizador, Cassetes e estação de aquisição para Cadastramento de
dados e ajuste de imagens; O equipamento deverá ser de piso, ou

seja, para sua instalação não poderá ser neCessário suporte, prateleiras
ou mesas. CaraCterístiCas TéCniCas: ReConheCimento automátiCo do
tamanho e tipo do Cassete; IdentifiCação eletrôniCa ou por Código de
barras dos Cassetes; ProCessamento de no mínimo 61 Cassetes por

hora no tamanho 35x43 Cm; EsCala de tons de Cinza de no mínimo 12
bits. Console Com proCessador Core i3 (superior ou similar), 500GB
de armazenamento Hard Disk e 4GB de memória RAM ou maior;
Monitor de no mínimo 21 polegadas, sensível ao toque; Permitir a
gravação de imagens em CD/DVD; Ferramentas de proCessamento
das imagens adquiridas Com os seguintes reCursos: Configuração pelo
usuário dos protoColos de aquisição e proCessamento manual ou

automátiCo por diferentes regiões anatômiCas; Visualização em tela
Cheia; Ajuste de latitude, Contraste e brilho independentemente;
ReCorte da imagem no tamanho e na posição espeCifiCado pelo

usuário; Inserção de textos fixos e editados pelo usuário;
MagnifiCação da imagem para visualização; Impressão de no mínimo
4 imagens por pelíCula; Rotação e inversão da imagem; Eliminação
das linhas de grade; PaCote de ConeCtividade DICOM 3.0: Storage;
Print; Modality Worklist. 02 Cassetes Com plaCa de fósforo 18 x 24
Cm para Mamografia; 02 Cassetes Com plaCa de fósforo 24x30 Cm

para Mamografia (QUANDO APLICAÇÃO FOR PARA
MAMOGRAFIA); 02 Cassetes Com plaCa de fósforo 18x24 Cm para
Raios X; 02 Cassetes Com plaCa de fósforo 24x30 Cm para Raios X;
02 Cassetes Com plaCa de fósforo 35x43 Cm para Raios X (QUANDO

APLICAÇÃO FOR PARA RAIO X). O equipamento deve ser
forneCimento Com todos os Cabos, ConeCtores, adaptadores, nobreak e

demais aCessórios neCessários ao seu funCionamento.

Equipamen
to
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3

RAIO-X MÓVEL DIGITAL COM BRAÇO ARTICULADO.
EspeCifiCações mínimas: PotênCia de no mínimo 35kw; Faixa de
tensão do tubo de de 40 a 125kV ou melhor em 40 passos ou mais;
Ajuste de Corrente de pelo menos 300 mA ou maior; Faixa de

variação de mAs: 0,1 mAs a 260 mAs ou maior; Tempo de exposição
2ms ou menor; Cabo disparador em dois estágios Com Comprimento
de no mínimo 2,5m. Cabo de rede Com Comprimento de no mínimo
2,5m; Conexão via tomada simples de 3 pinos; Braço artiCulado
pantográfiCo ou telesCópiCo; Rotação do Conjunto Unidade Selada/
Colimador de 180 graus ou maior; Tubo de Raios X Com anodo
giratório de rotação de 3.000 RPM ou superior; FoCo duplo de no
máximo 1,5mm para foCo grosso e 0,6mm para foCo fino ou foCo

úniCo de 0,8mm; CapaCidade CalóriCa do ânodo de 200kHU ou maior.
Colimador manual Com Campo luminoso ajustável indiCando área a
ser irradiada e temporizador eletrôniCo de 30s; DeteCtor de imagens
digitais Com 34 x 42 Cm ou maior; Matriz de aquisição de 2500 x
3000 pixel; Profundidade da imagem pós-proCessada 16 bits;

ACompanha duas baterias, uma integrante e uma extra; ACompanha
Carregador de baterias; Monitor totalmente embutido a unidade
prinCipal Com tela sensível ao toque de 19 polegadas ou maior;
CapaCidade de armazenamento de 50.000 imagens ou mais na
memória interna (SSD ou HD); Software para radiografia digital

Com: ajuste de brilho e Contraste, inversão de imagem
(positivo/negativo, aCima/abaixo e direita/esquerda), rotação da
imagem, medidas de distânCias e ângulos. ProtoColos DICOM 3.0
ativados: impressão (Print), envio/armazenamento (Store), lista de

trabalho (Worklist) e relatório de dose de radiação (RDSR).
Equipamento Com altura máxima na posição de transporte de até

Equipamen
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1,50m e largura de até 0,65m, para permitir melhor visibilidade de
loComoção e aCesso nos setores em que será utilizado. Alimentação
Bivolt AutomátiCo. Equipamento de raios X e deteCtor Com registro

úniCo na Anvisa. ForneCimento de todos os EPIs (Protetor de
Tireoide e Colete de Chumbo) exigidos pela Anvisa. Manutenção

preventiva e Corretivas do equipamento Com equipe CertifiCada pelo
fabriCante, forneCimento de peças inCluso durante todo período

Contratual. Controle de qualidade do equipamento de aCordo Com o
período exigido pelos órgãos Competentes, Levantamento

radiométriCo quando neCessário e de aCordo Com período exigido
pelos órgãos Competentes, teste de integridade de equipamentos de
proteção individual (EPIs), sentometria do sistema de proCessamento

de dosimetria de radiação e ConCessão do direito ao uso de
dosímetros aos funCionários Conforme determinação da CNEN.

ForneCimento máximo de 1 (um) tubo de raio X por ano.

4

RAIO-X MÓVEL ANALÓGICO COM BRAÇO ARTICULADO.
EspeCifiCações mínimas: Comando e gerador de raios-x: PotênCia de

no mínimo de 32kW ou superior; Sistema de Controle
miCroproCessado; Painel de membrana Com teClas do tipo simples
toque; kV para Radiografia de 40kV ou menor a 125kV ou maior
(Com ao menos 23 passos ou mais); mA para Radiografia de pelo
menos 300 mA ou maior; Variação de mAs de 0,5 ou menor a

280mAs ou maior; Tempo de exposição mínimo de 4 ms ou menor;
Programa de deteCção de falhas Com indiCação no display digital do
painel; ACionamento de ânodo giratório por impulso rápido; Cabo
disparador em dois estágios Com Comprimento de no mínimo 3m;
Cabo de rede Com Comprimento de no mínimo 4m; Conexão via
tomada simples de 3 pinos; Braço artiCulado pantográfiCo ou

telesCópiCo; Sistema Conjugado ao gerador; Estativa porta tubo Com
braço artiCulado ou telesCópiCo; Rotação do Conjunto Unidade
Selada/ Colimador de 170 graus; Tubo de Raios X Com anodo
giratório de rotação de no mínimo 2.800 RPM; FoCo duplo de no
máximo 1,5mm e 0,7mm ou foCo úniCo de 0,8mm; CapaCidade
CalóriCa do ânodo de no mínimo 105kHU ou superior. Colimador

manual Com Campo luminoso ajustável indiCando área a ser irradiada;
Temporizador eletrôniCo de 30s; Rotação do Campo de radiação de
pelo menos 90 graus. ForneCimento de todos os EPIs (Protetor de
Tireoide e Colete de Chumbo) exigidos pela Anvisa. Manutenção

preventiva e Corretivas do equipamento Com equipe CertifiCada pelo
fabriCante, forneCimento de peças inCluso durante todo período

Contratual. Controle de qualidade do equipamento de aCordo Com o
período exigido pelos órgãos Competentes, Levantamento

radiométriCo quando neCessário e de aCordo Com período exigido
pelos órgãos Competentes, teste de integridade de equipamentos de
proteção individual (EPIs), sentometria do sistema de proCessamento

de dosimetria de radiação e ConCessão do direito ao uso de
dosímetros aos funCionários Conforme determinação da CNEN.

ForneCimento de no máximo 1 (um) tubo de raio X no período de 01
(um) ano, Caso haja neCessidade de substituição.

Equipamen
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5

RAIO-X FIXO ANALÓGICO. EspeCifiCações mínimas:
MiCroproCessado de 600 mA ou maior Com indiCação de erros e nível
de kV, mA e mAs; Programa anatômiCo de órgãos Com no mínimo
200 téCniCas préprogramadas. Comando e gerador de alta tensão:
Gerador de raios X miCroproCessado de alta frequênCia; PotênCia de
50 kW ou maior; Seleção de 40 a 125 kV; Faixa de mAs de 0,1 a 630
ou maior; Tempo de exposição de 5 ms ou menor até 5 segundos,
Conforme RDC 611; obrigatoriamente instalado debaixo da mesa;
Possuir display LCD multiColorido para seleção e indiCação dos

parâmetros radiológiCos. Proteção térmiCa do tubo de raios X. Par de
Cabos de alta tensão. Deve ser forneCido quadro de força espeCífiCo
para o equipamento. As CaraCterístiCas de funCionamento do gerador
de RX devem estar disponíveis no Comando de operação, permitindo
a seleção dos parâmetros de exposição da maneira menCionada

aCima. Tubo de raios X Com FoCo fino de no máximo 0,6 mm; FoCo
grosso de no máximo 1,5 mm; Rotação do anodo de no mínimo 3000
rpm; CapaCidade de resfriamento mínimo de 200 KHU. Estativa

Equipamen
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porta tubo Tipo Chão-Chão; Movimento vertiCal de 140 Cm ou maior;
Movimento longitudinal de pelo menos 260Cm; Freios

eletromagnétiCos; Rotação da Coluna/ braço de 360°. Mesa Com
tampo flutuante Com Movimento transversal e longitudinal; Com

grade antidifusora fixa de pelo menos 40 lp/Cm; CapaCidade de Carga
de no mínimo 200 kg; Freios eletromagnétiCos para os movimentos
do tampo; Dimensões do tampo (C x L) de no mínimo 200 Cm x 80
Cm; FoCo variável de 100 a 180 Cm; desloCamento longitudinal do
buCky de no mínimo 55 Cm. BuCky mural Com grade antidifusora
fixa de pelo menos 40 lp/Cm; DesloCamento vertiCal de 130 Cm ou
maior; Com Cruz de loCalização/Centralização impressa no tampo do
buCky; Freios eletromagnétiCos ou meCâniCos; FoCo variável de 100 a

180 Cm. Colimador Manual Luminoso Com Campo luminoso
ajustável indiCando área a ser irradiada de no mínimo de 0x0 Cm a

43x43 Cm; ACionamento da lâmpada Com temporizador eletrôniCo do
Campo luminoso; Com lâmpada tipo LED ou halógena. As

espeCifiCações téCniCas são as mínimas neCessárias, equipamentos
Com CapaCidades superiores também serão aCeitos. Caso haja a

neCessidade de autotransformador de Tensão de 220 Volts /380 Volts
para o equipamento de RX, o mesmo deverá ser forneCido pela

empresa venCedora. Todas as CaraCterístiCas téCniCas relaCionadas ao
equipamento estão de aCordo Com a Resolução RDC Nº 611, de

9/3/2022, e Instrução Normativa Nº 90 , de 27/05/2021. Registro na
ANVISA. ForneCimento de todos os EPIs (Protetor de Tireoide e
Colete de Chumbo) exigidos pela Anvisa. Manutenção preventiva e
Corretivas do equipamento Com equipe CertifiCada pelo fabriCante,
forneCimento de peças inCluso durante todo período Contratual.
Controle de qualidade do equipamento de aCordo Com o período
exigido pelos órgãos Competentes, Levantamento radiométriCo
quando neCessário e de aCordo Com período exigido pelos órgãos
Competentes, teste de integridade de equipamentos de proteção
individual (EPIs), sentometria do sistema de proCessamento de

dosimetria de radiação e ConCessão do direito ao uso de dosímetros
aos funCionários Conforme determinação da CNEN. ForneCimento de
no máximo 1 (um) tubo de raio X no período de 01 (um) ano, Caso

haja neCessidade de substituição.

6

MAMOGRAFIA ANALÓGICA. EspeCifiCações mínimas: Com
ajuste miCroproCessado C/ software, Componente imagem digital,

gerador, teClado/tela lCd portátil, CaraCterístiCas adiCionais: Tensão de
entrada 220VaC/60Hz, monofásiCo ou bifásiCo, gerador em alta
frequênCia, PotênCia máxima 5kW; Faixa de kV 20 a 35kV Com
passos de 1KV ou menor, Faixa de mAs 1 a 600mAs. Timer de

segurança para desarme de 10s. Colimador automátiCo para troCa de
filtros de Molibdenio e Rhodio, Luz de Campo aCionada através de
botões na lateral do tubo ou pelo pressionamento do pedal de

Compressão; Intensidade de luz de Campo de no mínimo de 150 lux;
Método de Colimação AutomátiCo em função do BuCky utilizado;

Tamanho de Colimações de 18x24 e 24x30. Com Controle
AutomátiCo De Exposição (AEC); Método de seleção dos parâmetros
em função da espessura da mama; Seleção automátiCa de kV Em
função de espessura e modo de funCionamento; Faixa de seleção de
densidade de aproximadamente 11 etapas. Com Conexão entre

deteCtor digital e o Console de aquisição realizada Com fio. BRAÇO
EM C Com DistânCia FoCo Filme (DFF) de no mínimo 65Cm ;Ângulo
de giro ±180 graus; movimento Motorizado Com soft start e soft stop

(ou teCnologias semelhantes, que possibilitem Compressão
Confortável para a paCiente) e Centrado em relação ao buCk; Posições

pré-programadas CranioCaudal; Caudo-Cranial; Médio Lateral
Esquerda e Médio Lateral Direita; Movimento VertiCal 650mm a
1350mm; Proteção do Campo de exame Através de protetor faCial

removível; MagnifiCação 1.8x; Movimento pá Compressão
Motorizado; Unidade utilizada no display de espessura em Cm ; Faixa
de ajuste de força de Compressão total De 1 a 20kgf e de 1 a 3 kgf

para a pré Compreensão. MeCanismo de desCompressão de
emergênCia Manual e independente do Controle eletrôniCo; Seleção
de auto desCompressão seleCionável através do painel de Comando

Equipamen
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entre manual ou automátiCa ou manual. BUCKY: Grade Com EsCala
5:1; Tamanho Cassetes 18x24 e 24x30; TUBOS DE RAIOS X:

Rotação Nominal 10000 RPM anodo de Molibdenio ; HU anodo de
no monimo 300kHU; Ângulos do anodo 10. foCo fino e 16. foCo

grosso; Diâmetro do anodo 80mm; DistânCia foCal 65Cm; Tamanho
do foCo de 0.1mm (FoCo fino) e de 0.3mm (FoCo Grosso).

DoCumentação que deverá aCompanhar os equipamentos no ato da
entrega: Manual de Operação em português; Catálogo do produto em
português; Montagem e treinamento inClusos. Registro na ANVISA.
ForneCimento de todos os EPIs (Protetor de Tireoide e Colete de

Chumbo) exigidos pela Anvisa. Manutenção preventiva e Corretivas
do equipamento Com equipe CertifiCada pelo fabriCante, forneCimento

de peças inCluso durante todo período Contratual. Controle de
qualidade do equipamento de aCordo Com o período exigido pelos

órgãos Competentes, Levantamento radiométriCo quando neCessário e
de aCordo Com período exigido pelos órgãos Competentes, teste de

integridade de equipamentos de proteção individual (EPIs),
sentometria do sistema de proCessamento de dosimetria de radiação e
ConCessão do direito ao uso de dosímetros aos funCionários Conforme
determinação da CNEN. ForneCimento de no máximo 1 (um) tubo de

raio X no período de 01 (um) ano, Caso haja neCessidade de
substituição.

7

DIGITALIZADOR DE IMAGEM PARA EQUIPAMENTO DE
MAMOGRAFIA . EspeCifiCações mínimas: Com Conexão entre

deteCtor digital e o Console de aquisição realizada Com fio e adaptável
aos equipamentos de mamografia analógiCos existentes na

instituição; Cada sistema deverá ser Composto de: 01 x DeteCtor Flat
Panel (FPD – Flat Panel DeteCtor); 01 x Console de aquisição,

visualização e manipulação de imagens; Todos os Cabos e ConeCtores
neCessários para o funCionamento do sistema. EspeCifiCações do

DeteCtor Flat Panel: TeCnologia de DeteCtor Flat Panel Com fio Com
área ativa maior ou igual a 24x30Cm; Cintilador de CsI (Iodeto de
Césio); Tamanho do pixel menor ou igual a 76 μm (míCrons); Matriz
do deteCtor maior ou igual a 3840 x 3072 mm; Conversão A/D: 16
bits (65.535 tons de Cinza); Peso máximo do deteCtor de 1,5 kg;
Console de Aquisição, Visualização e Manipulação de Imagens:
Monitor de no mínimo 23” polegadas; Estação de trabalho Com

Configuração mínima: ProCessador – Core i3 (ou similar), 500GB de
armazenamento Hard Disk e 4GB de memória RAM ou maior;
Exibição das imagens em até 4 segundos após a exposição (pré-
visualização); Inserção de dados do paCiente de forma manual ou
utilizando protoColo DICOMWorklist; Permitir a gravação de

imagens em CD/DVD; Ferramentas de proCessamento das imagens
adquiridas Com seguintes reCursos: Ajuste de latitude, Contraste e
brilho independentemente; ReCorte da imagem; Inserção de textos
fixos e editados pelo usuário; MagnifiCação da imagem para

visualização; Rotação e inversão da imagem; PaCote de ConeCtividade
DICOM 3.0: Storage; Print; Modality Worklist; Observação: As
espeCifiCações téCniCas são as mínimas neCessárias, equipamentos
Com CapaCidades superiores também serão aCeitos. DoCumentação
que deverá aCompanhar o equipamento no ato da entrega; Catálogo
do produto; Montagem e treinamento inClusos. O equipamento deve
ser forneCimento Com todos os Cabos, ConeCtores, adaptadores,
nobreak e demais aCessórios neCessários ao seu funCionamento.

Equipamen
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TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COM 16 CANAIS.
EspeCifiCações mínimasTipo HeliCoidal; ApliCação: para uso geral;
Com as espeCifiCações mínimas abaixo relaCionadas: Gantry 12 mm
de Cobertura de deteCtores ou superior; Tipo dos deteCtores - Estado
Sólido Com 16 fileiras siCas (Canais); ReConstrução de 32 Cortes por
interpolação via so ware; Espessura de Corte de 1 mm ou menor;

Tempo de varredura para Cortes de 360° no mínimo 0.8 segundos ou
menor; InClinação do Gantry Tilt Digital ou equivalente; Diâmetro de
abertura65 Cm ou maior; CapaCidade armazenamento térmiCo 3,5

MHU ou superior Valor efe vo; CapaCidade de dissipação mínima de
700 KHU/min; Refrigeração: óleo/ar; Gerador de raio-x: potênCia 26
kW ou superior valor efe vo; Faixa de tensão 80kV ou menor, até
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130kV ou maior; Corrente de 10 até 225 mA ou superior valor efe
vo; Exploração heliCoidal tempo máximo de sCan disponível: 100seg;
Volume máximo de sCan 1375 mm ou maior; Resolução espaCial: 14
lp/Cm; Mesa DesloCamento ver Cal de no mínimo 42 Cm ou superior;
CapaCidade de sustentação: 200 kg; Faixa ú l de sCan 1375mm ou

superior; PreCisão do movimento horizontal: +- 0,25 mm: ACessórios
Suporte de Cabeça; Suporte de Cabeça Coronal; Suporte de braços;

ColChonetes para aComodação do paCiente; Faixas de Contenção para
os paCientes. ProCessamento de imagem Console Computador CPU
mínima - ProCessador Dual 2.66 GHz; Memória RAM - 8 GB; HD de

500 GB; Monitor tamanho: 19" LCD; Plataforma Windows;
Gravador de CD/DVD; Dual Surview disponível para programação
dos exames; SCan FOV 430 mm; Matriz de reConstrução: 512x512;

Tempo de reConstrução mínimo: 10 imagens por segundo ou
superior, em matriz 512; Visualizador 2-D Slab; Soware para automa
smo do disparo da aquisição heliCoidal de aCordo Com a opaCifiCação
do Contraste; Soware para modulação de Corrente de aCordo Com a
região do Corpo a ser examinada; Sistema de automatização para
planejamento dos exames (bloCo de aquisição das imagens) a partir
do protoColo seleCionado; MPR Reformatação mul planar; Projeção
de intensidade máxima (MIP); Projeção de intensidade mínima

(MinIP); ReConstrução SSD tridimensional; Software para estudos
dinâmiCos (DynamiC SCan); EndosCopia Virtual; ReConstrução
Iterativa; Redutor de Artefatos MetáliCos; Volume Rendering
(Renderização de volumes); ProtoColo DICOM 3.0 (Send/

ReCeive/Storage/Worklist); Matriz de visualização 1024x1024;
ACessórios relaCionados ao Tomógrafo Transformador de isolamento,

nobreak para o Console proporCionado reserva de bateria para o
Console; Fantomas para Calibração do equipamento; Sistema de

estabilização de tensão interna ou deve-se forneCer um estabilizador
de tensão externo ao equipamento Caso não possua o interno; ACesso
Remoto Disponível no Console de operações; DoCumentação que
deverá aCompanhar os equipamentos no ato da entrega: Manual de
Operação em português; Catálogo do produto em português;
Montagem e treinamento inClusos. Registro na ANVISA.

ForneCimento de todos os EPIs (Protetor de Tireoide e Colete de
Chumbo) exigidos pela Anvisa.
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TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COM NO MÍNIMO 64
CANAIS COM CORONÁRIA. EspeCifiCações mínimas: TeCnologia
multisliCe de no mínimo 64 Canais, destinado a exames de paCientes
adultos e pediátriCos, garantindo qualidade de imagem e reCursos
avançados de aquisição, reConstrução e gerenCiamento de dose. O
gantry deverá ter abertura mínima de 70 Cm, faixa de angulação

mínima de ±30°, tempo de rotação total de 360° de 0,5 segundos ou
menor e CapaCidade de aquisição heliCoidal Contínua por, no mínimo,
100 segundos. O sistema deve permitir faixa de Corrente de tubo de
20 a 420 mA, faixa mínima de tensão entre 80 e 135 kV e Contar Com

gerador de raios X de no mínimo 50 kW. O ânodo deverá ter
CapaCidade térmiCa mínima de 5,0 MHU e resfriamento mínimo de
860 KHU/min. O sistema de rotação do gantry deverá ser do tipo

eletromagnétiCo, sem uso de Correia. O equipamento deverá permitir
estudos heliCoidais multisliCe Com o gantry angulado, inCluindo

exames de angiografia Cerebral, Com reCurso para evitar exposição de
raios X no Cristalino. O sistema de aquisição e reConstrução de dados
deverá utilizar deteCtor de estado sólido Com no mínimo 64 fileiras
físiCas, Cobertura mínima de 40 mm, espessura de Corte de 0,625 mm
ou menor e CapaCidade mínima de 64 Cortes por rotação de 360° (ou
180 Cortes por segundo). O Campo de visão deverá ser variável entre
50 e 500 mm. O sistema deverá inCorporar inteligênCia artifiCial em
Camada de deep learning para otimização da resolução espaCial por
meio da eliminação de ruído em reConstruções avançadas MBIR. O
gerenCiamento de dose deverá inCluir teCnologia de redução de dose
apliCada ao paCiente, Contando Com Colimação ativa, reCursos de
software e hardware para redução de ruídos durante a aquisição e o
pós-proCessamento, além de reCurso dinâmiCo de otimização da dose
apliCada nos planos X, Y e Z, Com modulação da Corrente de aCordo
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Com a região do Corpo a ser examinada. Deverá ainda dispor de
reCurso avançado automatizado de reConstrução iterativa (iDose 4,
Safire, AIDR-3D, VEO ou similar). O Console deverá permitir

aquisição e reConstrução de imagens, Conter monitor LCD Colorido
de no mínimo 19 polegadas, teClado e mouse, além de possibilitar
manipulação, filmagem e proCessamento de imagens previamente
armazenadas durante a aquisição de novas imagens. Deverá inCluir
software multiplanar em tempo real (MPR), software para rotação de
imagem, filtragem, CálCulo de volume e subtração de imagens, além

de softwares dediCados para angiografia (MIP), 3D Volume
Rendering (VRT), Slab MPR, MPR Curvilíneo e oblíquo, SurfaCe
Display (SSD), software pulmonar (MinIP), projeção de raios X

(CVR), estudos dinâmiCos (DynamiC SCan) e software de
gatilhamento de aquisição por nível de Contraste, Com múltiplos
ROIs. O Console deverá possuir CapaCidade mínima de 800 GB em
disCo rígido (imagens e dados brutos), unidade auxiliar de DVD Com
CapaCidade de pelo menos 4,7 GB, tempo de reConstrução mínimo de
12 imagens por segundo em matriz 512x512 e Compatibilidade Com
protoColo DICOM 3.0, inCluindo as modalidades Print, Storage
SCU/SCP, MWM (Worklist), Q/R (Query/Retrieve) SCP/SCU,
MPPS e Storage Commitment. O sistema deverá Contar ainda Com
instrução automátiCa ao paCiente, Com no mínimo 30 mensagens
programáveis, sistema de gatilhamento prospeCtivo e retrospeCtivo
pelo ECG do paCiente, reCurso de gatilhamento prospeCtivo de raios
X para redução de dose em angiografias de Coronárias Contrastadas,
bem Como interfaCe de impressão padrão DICOM e Windows post-
sCript. A mesa do paCiente deverá suportar peso mínimo de 215 kg,
possuir largura mínima de 400 mm, altura mínima ajustável entre 300
e 480 mm quando Completamente abaixada, além de preCisão de
movimento longitudinal de 0,25 mm. O sistema deverá inCluir
workstation adiCional independente, instalada na sala de laudos,

equipada Com paCote CardíaCo. Esta estação deverá possuir softwares
de segmentação automátiCa das artérias Coronárias, análise da função

CardíaCa, sCoring CardíaCo pelo método de Agatston e volume,
avaliação e quantifiCação de estenose, supressão automátiCa de ossos,
reConstruções 3D (volume rendering e surfaCe), MPR em tempo real,

endosCopia virtual, ColonosCopia virtual Com CaraCterização e
quantifiCação de pólipos, emissão de laudos e geração de CDs Com
visualizador de imagens DICOM. A Configuração mínima de
hardware da workstation deverá inCluir proCessador Quad-Core

Xeon, 12 GB de memória RAM, sistema de HD padrão SATA RAID
Com CapaCidade mínima de 1 TB, monitor Colorido tipo flat sCreen de
pelo menos 24 polegadas, gravador de CD-RW e DVD-RW, modem
e plaCa de rede padrão Ethernet, plaCa de vídeo Com no mínimo 1 GB
de memória, teClado e mouse óptiCo, além de sistema operaCional MS
Windows 7 Professional 64-bit. Deverão aCompanhar o equipamento
os seguintes aCessórios: suporte de Crânio, suporte de pernas, jogo de
fantomas para Calibração, estabilizador Compatível Com a potênCia do
gerador do equipamento ofertado, Com proteção Contra subtensão e

sobretensão, nobreak para Console e estação de trabalho Com
autonomia mínima de 15 minutos, monitor CardíaCo e sistema de

manutenção remota.
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ARCO CIRÚRGICO. EspeCifiCações mínimas: Móvel Com deteCtor
digital de imagens tipo flat panel para apliCações em proCedimentos
de Cirurgia geral, ortopedia, urologia, neurologia (Coluna), vasCular
perifériCo. arCo Com movimento vertiCal motorizado igual ou maior a
44 Cm, movimento basCular de 20° ou maior, movimento horizontal
de 20 Cm ou maior, movimento orbital de no mínimo 140 graus ou
superior, angulação total de pelo menos 400 graus ou superior,
distânCia da fonte ao deteCtor digital de no mínimo 90 Cm e

profundidade de no mínimo 72 Cm, espaço livre de no mínimo 70Cm.
pintura eletrostátiCa antiCorrosiva. deteCtor digital de imagem de no
mínimo 30 x 30 Cm, Com teCnologia de silíCio amorfo (a-si) ou Cmos
ou equivalente, Com matriz de 1800 x 1800 pixels ou maior, tamanho
de pixel máximo de 200 miCrometros, profundidade de Cor em 16 bits
e Com pelo menos três Campos de entrada. 02 (dois) monitores tft ou
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lCd de, no mínimo, 17 polegadas ou superior, Com resolução mínima
de 1280 x 1024 pixels ou monitor úniCo tft ou lCd de no mínimo 25
polegadas Com resolução mínima de 1920 x 1080 pixels, em Carro
independente para suporte do sistema ComputaCional e monitores.
gerador Com potênCia de 8 kw ou maior, tubo de raio x Com anodo
estaCionário ou giratório e ponto foCal duplo, sendo o menor desses,
igual ou menor que 0,6 mm e o maior igual ou menor a 1,6 mm e

Colimador. Colimação sem emissões de radiação. CapaCidade térmiCa
do anodo de, no mínimo, 200 khu ou maior. fluorosCopia Com, no
mínimo, 40 a 110 kv e Corrente máxima de 6 ma ou maior. modo
radiografia Com, no mínimo, 40 a 110 kv e Corrente máxima de 13
ma ou maior. memória Com reCurso de retenção da última imagem
adquirida, armazenamento de, no mínimo, 40.000 imagens. filtro de
redução de ruído, rotação de imagens sem a neCessidade de se emitir
radiação durante a rotação. deve aCompanhar o equipamento: saída
usb integrados ao sistema e interfaCe diCom 3.0 Com no mínimo as
modalidades storage e worklist. equipamento deve Conter software
espeCifiCo para realização de angiografia por subtração digital (dsa)
de imagens em tempo real, mapa de navegação roadmapping,

opaCifiCação de piCo e análise de estenose vasCular. interfaCe diCom
3.0 Com, no mínimo, as modalidades worklist, storage e print, para
permitir ConeCtividade ao equipamento. DoCumentação que deverá
aCompanhar os equipamentos no ato da entrega: Manual de Operação
em português; Catálogo do produto em português; Montagem e

treinamento inClusos. Registro na ANVISA. ForneCimento de todos
os EPIs (Protetor de Tireoide e Colete de Chumbo) exigidos pela
Anvisa. Manutenção preventiva e Corretivas do equipamento Com
equipe CertifiCada pelo fabriCante, forneCimento de peças inCluso

durante todo período Contratual. Controle de qualidade do
equipamento de aCordo Com o período exigido pelos órgãos

Competentes, Levantamento radiométriCo quando neCessário e de
aCordo Com período exigido pelos órgãos Competentes, teste de
integridade de equipamentos de proteção individual (EPIs),

sentometria do sistema de proCessamento de dosimetria de radiação e
ConCessão do direito ao uso de dosímetros aos funCionários Conforme
determinação da CNEN. ForneCimento de no máximo 1 (um) tubo de

raio X no período de 01 (um) ano, Caso haja neCessidade de
substituição.

11

ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇÃO .
EspeCifiCações mínimas: Equipamento de ultrassom Completamente
digital, plataforma Windows, para ultrassonografia diagnóstiCa Com
software geral para apliCações em exames de mediCina interna,

obstetríCia/gineCologia, pequenas partes (mama, tireoide, músCulo
esquelétiCo etC.), vasCular (Cerebral, perifériCo, abdominal) e

Cardiologia. Equipamento leve, versátil, de fáCil loComoção, Com
Carro móvel montado sobre rodas giratórias, sistemas de travas.

Painel de Controle ergonômiCo, Com teClado alfanumériCo retrátil ou
não e tela TouCh SCreen de no mínimo 10 polegadas e sistema de
manuseio do Cursor traCkball. O equipamento deve permitir a
inClusão de teCnologias baseadas em inteligênCia artifiCial (AI

TeChnology), “Deep Learning” e/ou “MaChine Learning”. O monitor
deve ser Colorido de LCD de alta resolução Com no mínimo 21,5”

(vinte e uma polegadas). O equipamento deve possuir Doppler Color;
Doppler Color e pulsado simultâneo (triplex); Doppler de amplitude;
e Doppler espeCtral (pulsado). Os modos de imagem devem inCluir:
Modo B; Modo M em tela inteira; Modo Triplex; Modo BB; Modo
BM; Modo Doppler Pulsado; Modo Doppler Colorido; Modo
Doppler Contínuo (CW); Modo Power Doppler Angio; Modo

Doppler TeCidual (espeCtral e Colorido); e HPRF (alta frequênCia e
repetição de fluxo – Doppler pulsátil). Todos os modos básiCos de

imagem B, M e Doppler pulsado devem permitir Colorização, ou seja,
alteração da esCala de Cinza para esCalas Coloridas (Colorize). O

sistema deve possuir Controles de imagem Com profundidade de pelo
menos 38 Cm; no mínimo 8 potenCiômetros para ajuste da Curva de
ganho (STC); zoom em tempo real e Congelado (Central e setorial);
memória Cine de pelo menos 950 MB; frame rate maior que 500
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quadros por segundo; faixa dinâmiCa de no mínimo 210 dB; esCala de
Cinza de 256 níveis; imagem trapezoidal em tempo real para

transdutores lineares; inClinação independente da imagem em modo
B, Doppler pulsado e Doppler Colorido para o transdutor linear. As

análises neCessárias devem inCluir varredura vasCular;
obstétriCa/gineCológiCa; possibilidade de realizar medidas ou

anotações em imagens armazenadas; Colorização do modo B, modo
M e Doppler espeCtral; CálCulos automátiCos e apresentação dos
resultados na função Doppler espeCtral; dual display (B+BC) em
tempo real e simultâneo; imagem de segunda harmôniCa de teCido e
inversão de pulso disponível em todos os transdutores; software de
Composição espaCial de imagens Com feixes entrelaçados e SpeCkle

ReduCtion; harmonização automátiCa de ganho para o modo
bidimensional (ganho geral, ganho de profundidade e ganho lateral)
através de um botão; ajuste automátiCo do espeCtro Doppler (esCala e
linha de base) também através de um botão; software espeCífiCo para

realCe de agulha; e software para imagem do tipo estendida ou
panorâmiCa Com possibilidade de anotações e medidas. O paCote de
medidas deve Contemplar Cardiologia, vasCular e obstetríCia. No

modo B: distânCia, volume, área, CirCunferênCia, ângulo, estenose e
função do VE. No modo M: tempo, distânCia, aCeleração, frequênCia
CardíaCa e função do VE. No modo Doppler: veloCidade, tempo,
aCeleração, frequênCia CardíaCa, relação sístole/diástole, índiCe de
resistênCia, índiCe de pulsatilidade Com traçado automátiCo, volume
de fluxo, gradiente de pressão, “pressure halt time”, IR e IP Com
traçado automátiCo. Deve haver possibilidade de inClusão de novas

medidas, fórmulas e tabelas. O equipamento deve prever
possibilidades futuras de atualização, inCluindo: software para

avaliação automátiCa da Camada média-intimal da Carótida; software
3D Free Hand; software de medida da gordura hepátiCa por

teCnologia de atenuação de imagem 2D; software para visualização
de imagens de outras modalidades em tempo real durante o exame;

upgrade para software de Cardiologia Com transdutor setorial
dediCado pediátriCo; possibilidade de upgrade para software de leitura
automátiCa da fração de ejeção do Coração; software de modo M-
anatômiCo; software de imagens 4D; software de Contagem
automátiCa de folíCulos; e possibilidade futura de transdutor
volumétriCo Convexo e endoCavitário. As CaraCterístiCas de

armazenamento e ConeCtividade inCluem exportação de imagens e
vídeos em formato DICOM Com visualizador automátiCo (sistema
operaCional Windows) ou Conversão das imagens DICOM para

formatos PC (BMP, PNG, JPEG, MPEG4 ou AVI); exportação em
formatos Compatíveis Com Windows; HD SSD de pelo menos 1 TB;
impressão direta de imagens (formato laudo) para impressora USB
Com possibilidade de ajuste de imagens por página; no mínimo 06
saídas USB para gravação em pendrive; saídas Ethernet (LAN) e

HDMI. O equipamento deve possuir no mínimo 03 portas ativas para
Conexão de 03 transdutores universais, seleCionáveis pelo painel,
ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores, sem Considerar o

ConeCtor tipo Caneta para Doppler Cego (pedoff). Todos os
transdutores devem ser aptos a utilizar os modos B, M, Color

Doppler e Doppler Pulsado. A seleção de transdutor e de frequênCia
deve ser feita eletroniCamente pelo painel de Comando, abrangendo as
faixas indiCadas (Com variação de 01 MHz para Cima ou para baixo).
Os transdutores devem ser multifrequenCiais e banda larga. Devem
estar inClusos: 1 transdutor endoCavitário (3 a 11 MHz, abertura

mínima de 180°); 1 transdutor Convexo (2 a 6 MHz, abertura mínima
de 70°); 1 transdutor linear (5 a 14 MHz, área de Contato mínima de
38 mm); e 1 transdutor setorial adulto (2 a 4 MHz). O sistema deve

ser Compatível Com DICOM 3.0, inCluindo Media Storage;
VerifiCation; Print; Storage; Storage/Commitment; Worklist;

Query–Retrieve; MPPS (Modality PerformanCe ProCedure Step);
StruCtured Reporting. Tensão 127/220 VAC – 60 Hz, Nobreak deve
ser entregue junto Com equipamento pela empresa ganhadora. O

equipamento deve ser forneCimento Com todos os Cabos, ConeCtores,
adaptadores e demais aCessórios neCessários ao seu funCionamento.
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ULTRASSOM PARA RADIOLOGIA, OBSTETRÍCIA E
VASCULAR. EspeCifiCações mínimas: Completamente digital,

plataforma Windows, para ultrassonografia diagnóstiCa Com software
geral para apliCações em exames de mediCina interna,

obstetríCia/gineCologia, pequenas partes e vasCular. Equipamento
leve, versátil, de fáCil loComoção, Com Carro móvel montado sobre
rodas giratórias, sistemas de travas. Painel de Controle ergonômiCo,
Com teClado alfanumériCo retrátil ou não e tela TouCh SCreen de no
mínimo 10 polegadas e sistema de manuseio do Cursor traCkball. O
monitor deve ser Colorido de LCD de alta resolução Com no mínimo
21,5” (vinte e uma polegadas). O equipamento deve possuir Doppler
Color; Doppler Color e pulsado simultâneo (triplex); Doppler de

amplitude e Doppler espeCtral. Modos de imagem Modo B; Modo M
em tela inteira; Modo Triplex; Modo BB; Modo BM; Modo Doppler
Pulsado; Modo Doppler Colorido; Modo Power Doppler Angio;
Modo Doppler TeCidual; e HPRF (alta frequênCia e repetição de

fluxo – Doppler pulsátil). Todos os modos básiCos de imagem B, M e
Doppler pulsado devem permitir Colorização, ou seja, alteração da
esCala de Cinza para esCalas Coloridas (Colorize). O sistema deve
possuir Controles de imagem Com profundidade de pelo menos 38
Cm; no mínimo 8 potenCiômetros para ajuste da Curva de ganho

(STC); zoom em tempo real e Congelado (Central e setorial); memória
Cine de pelo menos 950 MB; frame rate maior que 500 quadros por
segundo; faixa dinâmiCa de no mínimo 210 dB; esCala de Cinza de
256 níveis; imagem trapezoidal em tempo real para transdutores
lineares; inClinação independente da imagem em modo B, Doppler
pulsado e Doppler Colorido para o transdutor linear. As análises

neCessárias devem inCluir varredura vasCular;
obstétriCa/gineCológiCa; possibilidade de realizar medidas ou

anotações em imagens armazenadas; Colorização do modo B, modo
M e Doppler espeCtral; CálCulos automátiCos e apresentação dos
resultados na função Doppler espeCtral; dual display (B+BC) em
tempo real e simultâneo; imagem de segunda harmôniCa de teCido e
inversão de pulso disponível em todos os transdutores; software de
Composição espaCial de imagens Com feixes entrelaçados e SpeCkle

ReduCtion; harmonização automátiCa de ganho para o modo
bidimensional (ganho geral, ganho de profundidade e ganho lateral)
através de um botão; ajuste automátiCo do espeCtro Doppler (esCala e
linha de base) também através de um botão; software espeCífiCo para

realCe de agulha; e software para imagem do tipo estendida ou
panorâmiCa Com possibilidade de anotações e medidas. O paCote de

medidas deve Contemplar vasCular e obstetríCia. No modo B:
distânCia, volume, área, CirCunferênCia, ângulo, estenose e função do
VE. No modo M: tempo, distânCia, aCeleração, frequênCia CardíaCa e
função do VE. No modo Doppler: veloCidade, tempo, aCeleração,
frequênCia CardíaCa, relação sístole/diástole, índiCe de resistênCia,
índiCe de pulsatilidade Com traçado automátiCo, volume de fluxo,
gradiente de pressão, “pressure halt time”, IR e IP Com traçado

automátiCo. Deve haver possibilidade de inClusão de novas medidas,
fórmulas e tabelas. O equipamento deve prever possibilidades futuras
de atualização, inCluindo: software para avaliação automátiCa da

Camada média-intimal da Carótida; software 3D Free Hand; software
de medida da gordura hepátiCa por teCnologia de atenuação de
imagem 2D; software para visualização de imagens de outras

modalidades em tempo real durante o exame; upgrade para software
de Cardiologia Com transdutor setorial dediCado; possibilidade de
upgrade para software de leitura automátiCa da fração de ejeção do
Coração; e software de modo M-anatômiCo. As CaraCterístiCas de
armazenamento e ConeCtividade inCluem exportação de imagens e
vídeos em formato DICOM Com visualizador automátiCo (sistema
operaCional Windows) ou Conversão das imagens DICOM para

formatos PC (BMP, PNG, JPEG, MPEG4 ou AVI); exportação em
formatos Compatíveis Com Windows; HD SSD de pelo menos 1 TB;
impressão direta de imagens (formato laudo) para impressora USB
Com possibilidade de ajuste de imagens por página; no mínimo 06
saídas USB para gravação em pendrive; saídas Ethernet (LAN) e
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HDMI. O equipamento deve possuir no mínimo 03 portas ativas para
Conexão de 03 transdutores universais, seleCionáveis pelo painel,
ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores, sem Considerar o

ConeCtor tipo Caneta para Doppler Cego (pedoff). Todos os
transdutores devem ser aptos a utilizar os modos B, M, Color

Doppler e Doppler Pulsado. A seleção de transdutor e de frequênCia
deve ser feita eletroniCamente pelo painel de Comando, abrangendo as
faixas indiCadas (Com variação de 01 MHz para Cima ou para baixo).
Os transdutores devem ser multifrequenCiais e banda larga. Devem
estar inClusos: 1 transdutor endoCavitário (3 a 11 MHz, abertura

mínima de 180°); 1 transdutor Convexo (2 a 6 MHz, abertura mínima
de 70°); e 1 transdutor linear (5 a 14 MHz, área de Contato mínima de
38 mm). O sistema deve ser Compatível Com DICOM 3.0, inCluindo
Media Storage; VerifiCation; Print; Storage; Storage/Commitment;
Worklist; Query–Retrieve; MPPS (Modality PerformanCe ProCedure
Step); StruCtured Reporting.Tensão de 127/220 VAC – 60 Hz;
Nobreak deve ser entregue junto Com equipamento pela empresa
ganhadora. O equipamento deve ser forneCimento Com todos os
Cabos, ConeCtores, adaptadores e demais aCessórios neCessários ao

seu funCionamento.
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RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. EspeCifiCações mínimas: Magneto
superCondutivo de 1,5 t. diâmetro interno do magneto: no mínimo
60Cm. sistema de gradiente: intensidade por eixo de no mínimo 33
mt/m. slew rate de no mínimo 120 t/m/s. sistema de rf: potênCia do
amplifiCador de transmissão: no mínim 12 kw. zero helium boil-off:
sem neCessidade de reCarga em Condições ideais de trabalho; número

de Canais independentes e individuais: mínimo de 8 Canais.
homogeneidade mínima para o magneto de: menor ou igual a 2 ppm
(vrms) para um fov de 50x50x50Cm. largura de banda do reCeptor:
1000 khz. o sistema deve permitir a Conexão simultânea de no

mínimo 2 (dois) ou mais bobinas. software para redução de ruído;
software de aquisição paralela: software para téCniCas de aquisição
paralela. algoritmo de aquisição paralela baseado em image-spaCe e
em k spaCe. fator de aCeleração disponível no sistema de no mínimo 3
vezes. CapaCidade de realizar estudos Com aquisição paralela em
todas as direções (Cabeça/pés, antero/posterior, esquerda/direita).
bobinas: Cabeça Com no mínimo 10 elementos; Coluna total Com no
mínimo 12 elementos; Combinação neurovasCular; abdome Com no
mínimo 16 elementos; Combinação abdome total de no mínimo 12
elementos; Combinação Cardiologia, flexível multiuso de no mínimo
4 elementos e flexível multiuso de no mínimo 8 elementos; exames
de mama Com no mínimo 8 elementos; joelho Com no mínimo 8

elementos; ombro Com no mínimo 6 elementos; pé e tornozelo Com
no mínimo 8 elementos. mesa de exames Com CapaCidade de Carga de

no mínimo 200 kg. Console prinCipal; networking: diCom
send/reCeive; diCom query/retrieve; diCom sC storage Commitment;
diCom basiC print; diCom worklist. parâmetros do sistema: matriz de
aquisição e visualização sem interpolação: 1024 x 1024; espessura de
Corte em 2d: 0,5 mm ou menor; espessura de Corte em 3d: 0,1 mm ou
menor; Campo de visão (fov) mínimo: 5 mm; Campo de visão (fov)
máximo: de no mínimo 50 Cm. Conjuntos de sequênCias e téCniCas de

imagens básiCas: spin eCho; téCniCa de inversão e reCuperação;
gradient eCho; gradient eCho Com spoiler pulse; gradient eCho Com
transverse rephasing; gradient eCho Com rf-rephasing; turbo spin
eCho; turbo inversion reCovery Com tempo de inversão; 3d turbo

inversion reCovery Com tempo de inversão; true inversion reCovery;
sequênCia turbo spin eCho 3d Com aquisição isotrópiCa em t1, t2, pd e
dark fluid; téCniCa para Correção de movimento em todas as regiões
anatômiCas, em todos os Contrastes, em todas as orientações e
Compatível Com aquisição paralela; software de Compressão e

aCeleração dos tempos de varredura para geração de imagens por fse
em todo o Corpo em alta veloCidade Com fator de aCeleração de até 4
vezes maior que as veloCidades normais de digitalização sem perda
de performanCe e qualidade da imagem. software para Correção de
artefatos metáliCos; téCniCa de saturação de gordura que permite a
visualização de imagem: fat only, water only, in-phase, out of phase.
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Conjuntos de sequênCias e téCniCas para imagens avançadas nas
seguintes espeCialidades: neurologia: sequênCias para estudos
funCionais (bold); sequênCia para estudos dos traCtos neurais

(traCtografia); sequênCia para perfusão Com Contraste e sem Contraste
(asl), aquisição e pós proCessamento; espeCtrosCopia single voxel e
multi voxel, aquisição e pós proCessamento, tensor de difusão (dti e
dtt) angiografia: sequênCia para angiografia Com e sem Contraste,
para estudos vasCulares de artérias renais, artéria aorta e vasos de

membros inferiores; 3d Contrast enhanCed; software para angiografia
Com Contraste avançada Com movimentação de mesa automátiCa;
téCniCa de visualização do Contraste, para iníCio da aquisição das
imagens; aquisições de angiografia time-of-flight (tof) e phase

Contrast; software de Compressão de imagens Com redução mínima de
25% nos tempos de aquisição das sequênCias de musCuloesquelétiCo,

neurologia e abdome. quantifiCação de fluxo; sequênCia para
angiografias perifériCas Com junção automátiCa das estações
estudadas; aquisições 3d para volume múltiplo; téCniCas de

reConstrução avançada do espaço k; onCologia, ortopedia e pediatria,
tórax, abdome, pelve e mama. software para téCniCa de Compressão e
aCeleração dos tempos de varredura para geração de imagens por fse
em todo o Corpo Com fator de aCeleração de até 4 vezes maior que as

veloCidades normais de digitalização mantendo a qualidade da
imagem. aCessórios mínimos neCessários a serem forneCidos:

estabilizador de tensão Compatível Com a potênCia do equipamento de
ressonânCia quando neCessário; quadro de força; sistema de

refrigeração (Chiller); Cabine e blindagem Caso neCessário; no-breaks
para os Computadores. Manual de operação do equipamento e

treinamento de operação; garantia 12 meses. forneCimento de todos
os epis exigidos pela anvisa para funCionamento dos equipamentos.
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IMPRESSORAS FILME PARA RAIO X. EspeCifiCações mínimas:
A laser Com três gavetas, projetada para impressão de filmes

radiológiCos a seCo, destinada a apliCações em mamografia e demais
modalidades médiCas. Deve permitir o Carregamento dos filmes à luz
do dia, em magazine Com CapaCidade entre 100 e 125 filmes. A

resolução máxima deve ser de 50 míCrons para mamografia e de 100
míCrons para as demais modalidades médiCas, assegurando alta

qualidade de imagem. A CapaCidade mínima de impressão deve ser
de 160 filmes por hora no formato 35 x 43 Cm. O sistema deve
apresentar resolução de impressão de, no mínimo, 508 dpi, Com
resolução de Contraste (output) mínima de 14 bits. O equipamento
deve dispor de três gavetas, permitindo o trabalho simultâneo Com
três tamanhos de filmes diferentes. Deve possuir Controle automátiCo
da densidade dos filmes e Conexão Com equipamentos de CR ou

outras modalidades médiCas por meio do protoColo DICOM 3.0, Com
ou sem a neCessidade de aCessórios externos (print server) para
Conversão do sinal ao padrão DICOM 3.0. A alimentação elétriCa
deve ser Compatível Com 110 V/60 Hz ou 220 V/60 Hz. Compõe os

serviços de loCação deste item, o forneCimento de filmes para
impressão, Com a entrega máxima mensal de uma Caixa de Cada tipo
(tamanho) de filme. O equipamento deve ser forneCido Com todos os
Cabos, ConeCtores, adaptadores e demais aCessórios neCessários ao

seu funCionamento.
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IMPRESSORA PARA IMPRESSÃO DE IMAGENS
RADIOLÓGICAS EM PAPEL. EspeCifiCações mínimas: Impressão
multifunCional Colorida em papel, destinado à produção de imagens
médiCas em papel sem fins diagnóstiCos. Deve possuir teCnologia de
impressão a laser, Com resolução mínima de 1200 x 1200 dpi e até
1800 x 600 dpi (equivalente). O proCessador deve ser do tipo Quad
Core, Com frequênCia mínima de 1.6 GHz, aCompanhado de memória
RAM de 8 GB e armazenamento em SSD de 256 GB. O equipamento
deverá dispor de Controlador integrado Compatível Com linguagens
PCL 5C, PCL 6 (XL3.0), PostSCript 3 e XPS, além de protoColos de
rede TCP/IP (IPv4/IPv6), SMB, LPD, IPP, SNMP, HTTP(S) e

Bonjour. As interfaCes mínimas devem inCluir Ethernet 10/100/1000
Base-T e USB 2.0, Com Compatibilidade para os sistemas

operaCionais Windows (10/11 e servidores a partir de 2012), maCOS,
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Unix, Linux e Citrix. A CapaCidade máxima de entrada de papel deve
alCançar até 6.650 folhas (Com opCionais), permitindo impressão em
formatos que variam de A6 até A3, inCluindo A5, SRA3 e banner de
até 297 x 1200 mm, Com gramatura mínima de 52 g/m² e máxima de
300 g/m² (duplex até 256 g/m²). O CiClo mensal de operação deve
atingir até 150.000 páginas. Deve possibilitar digitalização em Cores
Com resolução de 600 x 600 dpi, veloCidade simplex de até 100
imagens por minuto e duplex de até 200 imagens por minuto (Com
alimentador opCional), aCeitando formatos de arquivos Como JPEG,
TIFF, PDF (padrão, CompaCtado, Criptografado e PDF/A 1a e 1b),
XPS e PPTX, Com opCionais para formatos pesquisáveis (DOCX,
PPTX e XLSX). O tempo de aqueCimento não deve ultrapassar 11
segundos, Com primeira Cópia em até 6,7 segundos para impressão
Colorida e 5,0 segundos para preto e branCo. O toner deve possuir
rendimento aproximado de até 28.000 páginas (A4 Com 5% de

Cobertura). Compõe os serviços de loCação deste item, o
forneCimento de toner e folhas mensal para impressão, Com a entrega
máxima mensal de um kit de toner, 1.000 folhas no formato A3 e
1.000 folhas no formato A4. O equipamento deve ser forneCimento
Com todos os Cabos, ConeCtores, adaptadores e demais aCessórios

neCessários ao seu funCionamento.
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SISTEMA DIGITALIZADOR PARA EQUIPAMENTO DE RAIO-
X MÓVEL DETECTOR (DR) PORTÁTIL. EspeCifiCações mínimas:

Com Conexão sem fio adaptável aos equipamentos de Raios X
analógiCos fixos sem neCessidade de adaptação/alteração dos

mesmos; utilizando Cintilador de CsI (Iodeto de Césio); área útil de
aproximadamente 35 Cm x 43 Cm; peso máximo: 2,8 kg (Com fonte
de energia); tamanho do pixel de dimensionamento fixo na ordem de
125 μm (míCrons); profundidade da imagem de 16 bits; CapaCidade
de suportar 300 kg distribuídos sobre a superfíCie do deteCtor; ser
resistente a impaCtos e quedas; proteção CertifiCada IP56 (ou
superior); deteCtor Com fonte de energia (bateria, CapaCitor ou

teCnologia similar), Com CapaCidade mínima de 3 horas de exame ou
120 imagens por Carga; aCabamento em fibra de Carbono; realizar
Conexão Com estação de Comando por wi-fi; para deteCtores Com
bateria externa, deverá aCompanhar, além da bateria integrante, 03
(três) unidades de bateria extra por deteCtor e 01 (um) Carregador da
fonte de energia (bateria, CapaCitor ou similar) do deteCtor deve ser
parte integrante do Conjunto. Independente da fonte de energia
utilizada, deverá ser apresentada vida útil de pelo menos 3 anos.

Estação de aquisição portátil: Notebook Com tela LCD de no mínimo
14 polegadas e resolução mínima da tela 1280 x 800; memória RAM
de no mínimo 4GB; disCo rígido de no mínimo 250GB SSD; possuir
porta USB; possuir opção de idioma português; exibição de imagens

em até 5 segundos após a exposição; possuir porta RJ-45 para
interfaCe de rede padrão ethernet; possuir Conexão bluetooth;
possibilidade de manipulação pelo usuário de Contraste e brilho

independentemente; permitir inserção de dados do paCiente de forma
manual ou utilizando protoColo DiCom Worklist; possibilidade de
inserção de textos fixos e editados pelo usuário; possibilidade de
apliCação de zoom; possibilidade de visualização da imagem bruta;
rotação e inversão da imagem; possibilidade de realização de exames
de emergênCia sem neCessidade de inserção anterior dos dados do

paCiente; possibilita a busCa de paCientes por meio de leitor de Código
barras. Softwares mínimos da estação: DiCom Store, DiCom Print;
DiCom Modallity Worklist Management; software para gravação de
imagens Com visualizador integrado, pendrive, HD externo em

formato DiCom, software de auto proCessamento e pós proCessamento
Com ajuste automátiCo (e manuais) de parâmetros de imagem;

software que permita impressão de mais de 06 imagens diagnóstiCas
por pelíCula; Conexão RIS/HIS; software para eliminação de linhas de
grade; software para enegreCimento automátiCo de bordas; todos os
softwares forneCidos Com o equipamento devem possuir total

Compatibilidade Com DiCom 3.0 ou superior.
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2.1. A empresa Contratada deverá apresentar todas as espeCifiCações téCniCas neCessárias para a exeCução das
atividades inerentes ao objeto do presente proCedimento liCitatório.
2.2. Não responde solidariamente o MuniCípio de Buriti dos Lopes – PI, por qualquer obrigação assumida pela
Contratada para a exeCução do Contrato da Lei nº 14.133/2021.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A Contratação está justifiCada no proCesso interno.

FORMA E CRITÉRIOS
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1. O prazo de entrega dos serviços é de até 05 (CinCo) dias úteis, em Conformidade Com o este Termo de
ReferênCia e a Emissão da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela SeCretaria demandante.
4.2. A entrega dos bens será realizada no endereço indiCado pela seCretária na ordem de serviços/forneCimento;
4.3. O reCebimento provisório será realizado pelo fisCal téCniCo, fisCal administrativo, fisCal setorial ou equipe
de fisCalização, através da elaboração de relatório CirCunstanCiado, em ConsonânCia Com as suas atribuições,
Contendo o registro, a análise e a ConClusão aCerCa das oCorrênCias na exeCução do Contrato e demais doCumentos
que julgarem neCessários, devendo enCaminhá-los ao gestor do Contrato para reCebimento definitivo.
4.4. O reCebimento provisório ou definitivo do objeto não exClui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da inCorreta exeCução do Contrato, ou, em qualquer époCa, das garantias ConCedidas e das
responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor.
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaCordo Com as espeCifiCações Constantes
neste Termo de ReferênCia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30(trinta) dias, a Contar da
notifiCação da Contratada, às suas Custas, sem prejuízo da apliCação das penalidades.
4.6. O reCebimento do objeto não exClui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
inCorreta exeCução do Contrato.
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
5.1. São obrigações da Contratante:
5.2. ReCeber o objeto no prazo e Condições estabeleCidas no Edital e seus anexos;
5.3. VerifiCar minuCiosamente, no prazo fixado, a Conformidade dos bens reCebidos provisoriamente Com as
espeCifiCações Constantes do Edital e da proposta, para fins de aCeitação e reCebimento definitivo;
5.4. ComuniCar à Contratada, por esCrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifiCadas no objeto
forneCido, para que seja substituído, reparado ou Corrigido;
5.5. ACompanhar e fisCalizar o Cumprimento das obrigações da Contratada, através de Comissão/servidor
espeCialmente designado;
5.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor Correspondente ao forneCimento do objeto, no prazo e forma
estabeleCidos no Edital e seus anexos, observada a ordem CronológiCa para Cada fonte diferenCiada de reCursos, nos
termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;
5.7. A Administração não responderá por quaisquer Compromissos assumidos pela Contratada Com terCeiros,
ainda que vinCulados à exeCução do presente Termo de Contrato, bem Como por qualquer dano Causado a terCeiros
em deCorrênCia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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6.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

7.1. A Contratada deve Cumprir todas as obrigações Constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
Como exClusivamente seus os risCos e as despesas deCorrentes da boa e perfeita exeCução do objeto e, ainda:
7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas Condições, Conforme espeCifiCações, prazo e loCal Constantes no
Termo de ReferênCia e seus anexos, aCompanhado da respeCtiva nota fisCal, na qual Constarão as indiCações
referentes a: marCa, proCedênCia e prazo de validade;
7.3. Responsabilizar-se pelos víCios e danos deCorrentes do objeto, de aCordo Com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.4. Responsabilizar-se pelos danos Causados diretamente à Administração ou a terCeiros em razão da exeCução
do Contrato;
7.5. Reparar, Corrigir, remover, reConstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verifiCarem víCios, defeitos ou inCorreções resultantes de sua exeCução ou de materiais nela
empregados;
7.6. ComuniCar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteCede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o Cumprimento do prazo previsto, Com a devida Comprovação;
7.7. Manter, durante toda a exeCução do Contrato, em Compatibilidade Com as obrigações assumidas, todas as
Condições de habilitação e qualifiCação exigidas na liCitação;
7.8. IndiCar preposto para representá-la durante a exeCução do Contrato;
7.9. Implantação de programa de integridade pelo liCitante venCedor, no prazo de 6 (seis) meses, em Caso de
liCitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;
7.10. Cumprir Com a reserva de Cargos prevista em lei para pessoa Com defiCiênCia ou para reabilitado da
PrevidênCia SoCial e para aprendiz, além de atender às regras de aCessibilidade previstas na legislação, Conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO.
8.1. Não será admitida a subContratação do objeto liCitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
8.1. É admissível a fusão, Cisão ou inCorporação da Contratada Com/em outra pessoa jurídiCa, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídiCa todos os requisitos de habilitação exigidos na liCitação
original; sejam mantidas as demais Cláusulas e Condições do Contrato; não haja prejuízo à exeCução do
objeto paCtuado e haja a anuênCia expressa da Administração à Continuidade do Contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.
9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para aCompanhar e
fisCalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oCorrênCias relaCionadas Com a
exeCução e determinando o que for neCessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fisCalização de que trata este item não exClui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inClusive perante terCeiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téCniCas ou
víCios redibitórios, e, na oCorrênCia desta, não impliCa em Corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de Conformidade Com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oCorrênCias relaCionadas
Com a exeCução do Contrato, indiCando dia, mês e ano, bem Como o nome dos funCionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for neCessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
enCaminhando os apontamentos à autoridade Competente para as providênCias Cabíveis.
9.4. O fisCal do Contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídiCo e de Controle interno
da Administração.
9.5. O fisCal designado não deverá ter exerCido a função de Pregoeiro na liCitação que tenha anteCedido
o Contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, aCórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU,
aCórdão 2146/2011, Segunda Câmara).
9.6. A designação do fisCal deverá levar em Conta potenCiais Conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (ACórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

10. DO PAGAMENTO.
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, Contados a partir do
reCebimento da Nota FisCal ou Fatura, através de ordem banCária, para Crédito em banCo, agênCia e Conta
Corrente indiCados pelo Contratado, sempre após a realização das entregas.
10.2. Considera-se oCorrido o reCebimento da nota fisCal ou fatura no momento em que o órgão
Contratante atestar a exeCução do objeto do Contrato.
10.3. A Nota FisCal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aCompanhada da Comprovação da
regularidade fisCal, Constatada por meio de Consulta on-line mediante Consulta aos sítios eletrôniCos
ofiCiais ou à doCumentação menCionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota FisCal ou dos doCumentos pertinentes à Contratação, ou,
ainda, CirCunstânCia que impeça a liquidação da despesa, Como, por exemplo, obrigação finanCeira
pendente, deCorrente de penalidade imposta ou inadimplênCia, o pagamento fiCará sobrestado até que a
Contratada providenCie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniCiar-se-á após
a Comprovação da regularização da situação, não aCarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.5. Será Considerada data do pagamento o dia em que Constar Como emitida a ordem banCária para
pagamento.
10.6. Antes de Cada pagamento à Contratada, será realizada de forma on-line Consulta aos sítios
eletrôniCos ofiCiais para verifiCar a manutenção das Condições de habilitação exigidas no edital.
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenCiada sua notifiCação, por
esCrito, para que, no prazo de 5 (CinCo) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a Critério da Contratante.
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a Cada pagamento, a Administração deverá realizar
Consulta on-line mediante Consulta aos sítios eletrôniCos ofiCiais para identifiCar possível suspensão
temporária de partiCipação em liCitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de Contratar Com o
Poder PúbliCo, bem Como oCorrênCias impeditivas indiretas.
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa Considerada improCedente, a Contratante deverá
ComuniCar aos órgãos responsáveis pela fisCalização da regularidade fisCal quanto à inadimplênCia da
Contratada, bem Como quanto à existênCia de pagamento a ser efetuado, para que sejam aCionados os
meios pertinentes e neCessários para garantir o reCebimento de seus Créditos.
10.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas neCessárias à resCisão
Contratual nos autos do proCesso administrativo Correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
10.11. Havendo a efetiva exeCução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
deCida pela resCisão do Contrato, Caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação.
10.11.1. Será resCindido o Contrato em exeCução Com a Contratada inadimplente, salvo por motivo
de eConomiCidade, segurança naCional ou outro de interesse públiCo de alta relevânCia, devidamente
justifiCado, em qualquer Caso, pela máxima autoridade da Contratante.
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apliCável.
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10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples NaCional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e Contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fiCará CondiCionado à apresentação de
Comprovação, por meio de doCumento ofiCial, de que faz jus ao tratamento tributário favoreCido previsto
na referida Lei Complementar.

11. DO REAJUSTE.
11.1. Os preços Contratados poderão sofrer reajuste, apliCando-se o índiCe IGPM Cuja data-base está
vinCulada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será Contado a partir dos
efeitos finanCeiros do último reajuste.
11.3. No Caso de atraso ou não divulgação do índiCe de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importânCia CalCulada pela última variação ConheCida, liquidando a diferença
Correspondente tão logo seja divulgado o índiCe definitivo. FiCa a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de CálCulo referente ao reajustamento de preços do valor remanesCente, sempre que este oCorrer.
11.4. Nas aferições finais, o índiCe utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.5. Caso o índiCe estabeleCido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
11.6. Na ausênCia de previsão legal quanto ao índiCe substituto, as partes elegerão novo índiCe ofiCial,
para reajustamento do preço do valor remanesCente, por meio de termo aditivo.
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
12.1. Não haverá exigênCia de garantia Contratual da exeCução, pelas razões abaixo justifiCadas:

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
13.1.1.1 Der Causa à inexeCução parCial ou total do Contrato;
13.1.1.2 Deixar de entregar os doCumentos exigidos no Certame;
13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em deCorrênCia de fato superveniente devidamente
justifiCado;
13.1.1.4 Não assinar o termo de Contrato ou aCeitar/retirar o instrumento equivalente, quando
ConvoCado dentro do prazo de validade da proposta;
13.1.1.5 Ensejar o retardamento da exeCução ou entrega do objeto da liCitação sem motivo
justifiCado;
13.1.1.6 Apresentar deClaração ou doCumentação falsa;
13.1.1.7 Fraudar a liCitação ou pratiCar ato fraudulento na exeCução do Contrato;
13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou Cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.1.9 PratiCar atos ilíCitos Com vistas a frustrar os objetivos da liCitação;
13.1.1.10 PratiCar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
13.2. O liCitante/adjudiCatário que Cometer qualquer das infrações disCriminadas nos subitens anteriores
fiCará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade Civil e Criminal, às seguintes sanções:
a) AdvertênCia por esCrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não aCarretem prejuízos
signifiCativos para a Contratante;
b) Multa;
C) Impedimento de liCitar e Contratar;
d) DeClaração de inidoneidade para liCitar ou Contratar.
13.3. A penalidade de multa pode ser apliCada Cumulativamente Com as demais sanções.
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13.2. A apliCação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proCesso administrativo que
assegurará o Contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o proCedimento previsto na Lei
nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.3. As multas devidas e/ou prejuízos Causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou reColhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o Caso, serão
insCritos na Dívida Ativa e Cobrados judiCialmente.
13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser reColhida no prazo máximo de 30 dias, a Contar
da data do reCebimento da ComuniCação enviada pela autoridade Competente.
13.4. Caso o valor da multa não seja sufiCiente para Cobrir os prejuízos Causados pela Conduta do
liCitante, a Prefeitura poderá Cobrar o valor remanesCente judiCialmente, Conforme artigo 419 do Código
Civil.
13.5. A autoridade Competente, na apliCação das sanções, levará em Consideração a natureza e a
gravidade da Conduta do infrator, as peCuliaridades do Caso ConCreto, as CirCunstânCias agravantes ou
atenuantes e o Caráter eduCativo da pena, bem Como o dano Causado à Administração, observado o
prinCípio da proporCionalidade.
13.6. Se, durante o proCesso de apliCação de penalidade, se houver indíCios de prátiCa de infração
administrativa tipifiCada pela Lei nº 12.846/2013, Como ato lesivo à administração públiCa naCional ou
estrangeira, Cópias do proCesso administrativo neCessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade Competente, Com despaCho fundamentado, para CiênCia e deCisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou ProCesso Administrativo de Responsabilização -
PAR.
13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não Consideradas Como ato lesivo
à Administração PúbliCa naCional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.
13.8. O proCessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proCessos administrativos
espeCífiCos para apuração da oCorrênCia de danos e prejuízos à Administração PúbliCa Federal resultantes
de ato lesivo Cometido por pessoa jurídiCa, Com ou sem a partiCipação de agente públiCo.
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publiCadas no Diário OfiCial das Prefeituras Piauienses.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
14.1 As despesas para atender a esta liCitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento para o exerCíCio de 2026 na ClassifiCação abaixo:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação orçamentária: 10.301.0020.2162.0000
Fonte de grupo: 500
Fonte STN: 1.500
Elemento: 3.3.90.39.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação orçamentária: 10.301.0020.2204.0000
Fonte de grupo: 500
Fonte STN: 1.500
Elemento: 3.3.90.39.00

_________________________
Fr�ncilurdes Nunes d� Silv� Percy

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
Nº DA AGÊNCIA:
ITENS DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR

UNIT
VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1.
TOTAL POR EXTENSO:
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,
TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO
NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU
DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

____________________________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX
PREGÃO ELETRONICO N° XX/XXXX

O(A)......(órgão ou entidade públiCa que gerenCiará a ata de registro de preços), Com sede no(a) ......, na
Cidade de ........, insCrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (Cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publiCada no ....... de ..... de ....... de .....,
portador da matríCula funCional nº ...................,, Considerando o julgamento da liCitação na modalidade
de pregão, na forma eletrôniCa, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publiCada no ......
de ...../...../202....., proCesso administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indiCada(s) e qualifiCada(s) nesta ATA, de aCordo Com a ClassifiCação por ela(s) alCançada(s) e na(s)
quantidade(s) Cotada(s), atendendo as Condições previstas no Edital de liCitação ou Aviso da Contratação
Direta, sujeitando-se as partes às normas Constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em
Conformidade Com as disposições a seguir:
9. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de ........,
espeCifiCado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de ReferênCia, anexo ...... [do edital de LiCitação
nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim Como as propostas Cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transCrição.
10. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
10.1. O preço registrado, as espeCifiCações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de Cada item,
forneCedor(es) e as demais Condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
LOTE/ITEM UND QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR FINAL
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2.2. A listagem do Cadastro de reserva referente ao presente registro de preços Consta Como anexo a esta
Ata.
11. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenCiador será o muniCípio de XXXXXXX-PI.
3.2. Além do gerenCiador, não há órgãos e entidades públiCas partiCipantes do registro de preços.
12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigênCia da ata, os órgãos e as entidades da Administração PúbliCa federal, estadual,
distrital e muniCipal que não partiCiparam do proCedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na Condição de não partiCipantes, observados os seguintes requisitos:
4.2.1. Apresentação de justifiCativa da vantagem da adesão, inClusive em situações de provável
desabasteCimento ou desContinuidade de serviço públiCo;
4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão Compatíveis Com os valores pratiCados pelo
merCado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.2.3. Consulta e aCeitação prévias do órgão ou da entidade gerenCiadora e do forneCedor.
4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenCiadora apenas será realizada após a aCeitação da adesão
pelo forneCedor.
4.3.1. O órgão ou entidade gerenCiadora poderá rejeitar adesões Caso elas possam aCarretar prejuízo à
exeCução de seus próprios Contratos ou à sua CapaCidade de gerenCiamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenCiadora, o órgão ou entidade não partiCipante deverá
efetivar a aquisição ou a Contratação soliCitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênCia da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da Contratação, poderá ser prorrogado
exCepCionalmente, mediante soliCitação do órgão ou da entidade não partiCipante aCeita pelo órgão ou
pela entidade gerenCiadora, desde que respeitado o limite temporal de vigênCia da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não partiCipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites p�r� �s �desões
4.7. As aquisições ou Contratações adiCionais não poderão exCeder, por órgão ou entidade, a Cinquenta
por Cento dos quantitativos dos itens do instrumento ConvoCatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenCiador e para os partiCipantes.
4.8. O quantitativo deCorrente das adesões não poderá exCeder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
Cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenCiador e os partiCipantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não partiCipantes que aderirem à ata de registro de preços.
Ved�ção � �créscimo de qu�ntit�tivos
4.9. É vedado efetuar aCrésCimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
13. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, Contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuênCia do forneCedor, desde que Comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O Contrato deCorrente da ata de registro de preços terá sua vigênCia estabeleCida no próprio
instrumento Contratual e observará no momento da Contratação e a Cada exerCíCio finanCeiro a
disponibilidade de Créditos orçamentários, bem Como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exerCíCio finanCeiro.
5.1.2. Na formalização do Contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indiCação da
disponibilidade dos Créditos orçamentários respeCtivos.
5.2. A Contratação Com os forneCedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento Contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de Compra ou outro instrumento hábil, Conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento Contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os Contratos deCorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da liCitação ou da Contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
Condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudiCatário, devendo ser observada a
possibilidade de o liCitante ofereCer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de Contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será inCluído na ata, na forma de anexo, o registro dos liCitantes ou dos forneCedores que:
5.4.2.1. ACeitarem Cotar os bens, as obras ou os serviços Com preços iguais aos do adjudiCatário, observada
a ClassifiCação da liCitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas Contratações, a ordem de ClassifiCação dos liCitantes ou dos forneCedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de reserva para o Caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de ClassifiCação, os liCitantes ou forneCedores que aCeitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudiCatário anteCederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos liCitantes que Comporão o Cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver neCessidade de Contratação dos liCitantes remanesCentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o liCitante venCedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas Condições
estabeleCidos no edital ou no aviso de Contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o CanCelamento do registro do liCitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado Com indiCação dos liCitantes e forneCedores será divulgado no PNCP e fiCará
disponibilizado durante a vigênCia da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da liCitação ou da Contratação direta, o liCitante mais bem ClassifiCado ou o
forneCedor, no Caso da Contratação direta, será ConvoCado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas Condições estabeleCidos no edital de liCitação ou no aviso de Contratação direta, sob pena de
deCair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de ConvoCação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soliCitação
do liCitante ou forneCedor ConvoCado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifiCada, e
que a justifiCativa seja aCeita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal
da transparênCia.
5.11. Quando o ConvoCado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas Condições estabeleCidos
no edital ou no aviso de Contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fiCa faCultado à Administração ConvoCar os liCitantes remanesCentes do Cadastro de reserva, na ordem de
ClassifiCação, para fazê-lo em igual prazo e nas Condições propostas pelo primeiro ClassifiCado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos liCitantes que trata o item 5.4.2.1, aCeitar a Contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de Contratação direta, poderá:
5.12.1. ConvoCar para negoCiação os demais liCitantes ou forneCedores remanesCentes Cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de ClassifiCação, Com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que aCima do preço do adjudiCatário; ou
5.12.2. AdjudiCar e firmar o Contrato nas Condições ofertadas pelos liCitantes ou forneCedores
remanesCentes, atendida a ordem ClassifiCatória, quando frustrada a negoCiação de melhor Condição.
5.13. A existênCia de preços registrados impliCará Compromisso de forneCimento nas Condições
estabeleCidas, mas não obrigará a Administração a Contratar, faCultada a realização de liCitação espeCífiCa
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justifiCada.
14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deCorrênCia de eventual redução dos
preços pratiCados no merCado ou de fato que eleve o Custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em Caso de força maior, Caso fortuito ou fato do prínCipe ou em deCorrênCia de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de ConsequênCias inCalCuláveis, que inviabilizem a exeCução da ata tal Como paCtuada, nos
termos da alínea “d” do inCiso II do Caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em Caso de Criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou enCargos legais ou a
superveniênCia de disposições legais, Com Comprovada reperCussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de Contratação direta de Cláusula de reajustamento ou
repaCtuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No Caso do reajustamento, deverá ser respeitada a Contagem da anualidade e o índiCe previstos
para a Contratação;
6.1.3.2. No Caso da repaCtuação, poderá ser a pedido do interessado, Conforme Critérios definidos para a
Contratação.
15. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pratiCado no merCado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenCiadora ConvoCará o forneCedor para negoCiar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aCeite reduzir seu preço aos valores pratiCados pelo merCado, o forneCedor será liberado
do Compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apliCação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenCiador ConvoCará os forneCedores do Cadastro de
reserva, na ordem de ClassifiCação, para verifiCar se aCeitam reduzir seus preços aos valores de merCado
e não ConvoCará os liCitantes ou forneCedores que tiveram seu registro CanCelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negoCiações, o órgão ou entidade gerenCiadora proCederá ao CanCelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas Cabíveis para obtenção de Contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenCiador ComuniCará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado Contratos deCorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a ConveniênCia
e a oportunidade de diligenCiarem negoCiação Com vistas à alteração Contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de merCado tornar-se superior ao preço registrado e o forneCedor não poder
Cumprir as obrigações estabeleCidas na ata, será faCultado ao forneCedor requerer ao gerenCiador a
alteração do preço registrado, mediante Comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de Cumprir o Compromisso.
7.2.1. Neste Caso, o forneCedor enCaminhará, juntamente Com o pedido de alteração, a doCumentação
Comprobatória ou a planilha de Custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
Condições iniCialmente paCtuadas.
7.2.2. Não hipótese de não Comprovação da existênCia de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenCiadora e o forneCedor deverá Cumprir
as obrigações estabeleCidas na ata, sob pena de CanCelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação apliCável.
7.2.3. Na hipótese de CanCelamento do registro do forneCedor, nos termos do item anterior, o gerenCiador
ConvoCará os forneCedores do Cadastro de reserva, na ordem de ClassifiCação, para verifiCar se aCeitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negoCiações, o órgão ou entidade gerenCiadora proCederá ao CanCelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas Cabíveis para a obtenção da
Contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de Comprovação da majoração do preço de merCado que inviabilize o preço registrado,
Conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenCiadora atualizará o preço
registrado, de aCordo Com a realidade dos valores pratiCados pelo merCado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenCiadora ComuniCará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
Contratos deCorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a neCessidade de alteração Contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
16. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens Com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenCiadora entre os órgãos ou as entidades partiCipantes e não
partiCipantes do registro de preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade partiCipante para órgão ou entidade partiCipante; ou 8.2.2. De órgão ou
entidade partiCipante para órgão ou entidade não partiCipante.
8.3. O órgão ou entidade gerenCiadora que tiver estimado as quantidades que pretende Contratar será
Considerado partiCipante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade partiCipante para órgão ou entidade não
partiCipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do DeCreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenCiadora autorizar o remanejamento soliCitado, Com a redução
do quantitativo iniCialmente informado pelo órgão ou pela entidade partiCipante, desde que haja prévia
anuênCia do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
MuniCípios distintos, Caberá ao forneCedor benefiCiário da ata de registro de preços, observadas as
Condições nela estabeleCidas, optar pela aCeitação ou não do forneCimento deCorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da Compra Centralizada, não havendo indiCação pelo órgão ou pela entidade gerenCiadora,
dos quantitativos dos partiCipantes da Compra Centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a exeCução desCentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do forneCedor será CanCelado pelo gerenCiador, quando o forneCedor:
9.1.1. DesCumprir as Condições da ata de registro de preços, sem motivo justifiCado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleCido pela
Administração sem justifiCativa razoável;
9.1.3. Não aCeitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do DeCreto nº
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos inCisos III ou IV do Caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de apliCação de sanção prevista nos inCisos III ou IV do Caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, Caso a penalidade apliCada ao forneCedor não ultrapasse o prazo de vigênCia da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenCiadora poderá, mediante deCisão fundamentada,
deCidir pela manutenção do registro de preços, vedadas Contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O CanCelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despaCho do
órgão ou da entidade gerenCiadora, garantidos os prinCípios do Contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de CanCelamento do registro do forneCedor, o órgão ou a entidade gerenCiadora poderá
ConvoCar os liCitantes que Compõem o Cadastro de reserva, observada a ordem de ClassifiCação.
9.4. O CanCelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenCiador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parCialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente Comprovadas
e justifiCadas:
9.4.1. Por razão de interesse públiCo;
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9.4.2. A pedido do forneCedor, deCorrente de Caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negoCiações, nas hipóteses em que o preço de merCado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do DeCreto nº 11.462, de
2023
10. DAS PENALIDADES

10.1. O desCumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a apliCação das penalidades estabeleCidas
no edital ou no aviso de Contratação direta.

10.1.1. As sanções também se apliCam aos integrantes do Cadastro de reserva no registro de preços que,
ConvoCados, não honrarem o Compromisso assumido injustifiCadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da CompetênCia do gerenCiador a apliCação das penalidades deCorrentes do desCumprimento do
paCtuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inC. XIV, do DeCreto nº 11.462, de 2023), exCeto nas
hipóteses em que o desCumprimento disser respeito às Contratações dos órgãos ou entidade partiCipante,
Caso no qual Caberá ao respeCtivo órgão partiCipante a apliCação da penalidade (art. 8º, inC. IX, do DeCreto
nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade partiCipante deverá ComuniCar ao órgão gerenCiador qualquer das oCorrênCias
previstas no item 9.1, dada a neCessidade de instauração de proCedimento para CanCelamento do registro
do forneCedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As Condições gerais de exeCução do objeto, tais Como os prazos para entrega e reCebimento, as
obrigações da Administração e do forneCedor registrado, penalidades e demais Condições do ajuste,
enContram-se definidas no Termo de ReferênCia, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No Caso de adjudiCação por preço global de grupo de itens, só será admitida a Contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de merCado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

Para firmeza e validade do paCtuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e aChada em ordem, vai assinada pelas partes e enCaminhada Cópia aos demais órgãos partiCipantes.

Buriti dos Lopes-PI, XXX DE XXXX DE XXXX.

_______________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATANTE

_______________________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES
- ESTADO DO PIAUÍ

Rua Jonas Escórcio nº 33 – Centro
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A
EMPRESA ***

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX-PI, por intermédio do(a) .................................... (órgão interno
Contratante), Com sede no(a) ....................................................., na Cidade de ......................................
/Estado ..., insCrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo ........,
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e
CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. insCrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em
vista o que Consta no ProCesso nº .............................. e em observânCia às disposições da Lei nº
14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem Celebrar o presente Termo de Contrato, deCorrente do
Pregão EletrôniCo nº ........../20...., mediante as Cláusulas e Condições a seguir enunCiadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a ***, Conforme espeCifiCações e quantitativos estabeleCidos
no Termo de ReferênCia, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vinCula-se ao Edital do Pregão EletrôniCo, identifiCado no preâmbulo e à proposta
venCedora, independentemente de transCrição.

DisCriminação do objeto:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
LOTE/ITEM UND QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR FINAL
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

O prazo de vigênCia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de ReferênCia, Com iníCio na data
de ____/____/______ e enCerramento em 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R ............ (...............).

No valor aCima estão inCluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deCorrentes da exeCução
Contratual, inClusive tributos e/ou impostos, enCargos soCiais, trabalhistas, previdenCiários, fisCais e
ComerCiais inCidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neCessários ao Cumprimento integral
do objeto da Contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas deCorrentes desta Contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento, para o exerCíCio de 2026 na ClassifiCação abaixo:
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA.

O prazo para pagamento e demais Condições a ele referentes enContram-se no Termo de ReferênCia, anexo
ao Edital.

Em Caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração PúbliCa, o valor a ser pago será atualizado
finanCeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo Como base
o ÍndiCe IGPM do mês anterior ao pagamento da parCela.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

As regras aCerCa do reajuste do valor Contratual são as estabeleCidas no Termo de ReferênCia, anexo ao
Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repaCtuação de preços será de 30 (trinta) dias úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabeleCimento do equilíbrio eConômiCo-finanCeiro
do Contrato de preços será de 30(trinta) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Conforme Edital.

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

As Condições de entrega e reCebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de ReferênCia, anexo
ao Edital.

CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

A fisCalização da exeCução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabeleCida no Termo de ReferênCia, anexo ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de ReferênCia,
anexo ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções referentes à exeCução do Contrato são aquelas previstas no Termo de ReferênCia, anexo ao
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

Por ato unilateral e esCrito da Administração, nas situações previstas no inCiso I do art. 138 da Lei nº
14.133/2021, e Com as ConsequênCias indiCadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da apliCação das
sanções previstas no Termo de ReferênCia, anexo ao Edital.
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Amigavelmente, nos termos do art. 138, inCiso II, da Lei nº 14.133/2021.

A extinção Contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de proCesso administrativo assegurado
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verifiCada a oCorrênCia de um dos motivos previstos
no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATADA reConheCe os direitos da CONTRATANTE em Caso de resCisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos Contratuais já Cumpridos ou parCialmente Cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

CauCionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finanCeira;

Interromper a exeCução Contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos Casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações Contratuais reger-se-ão pela disCiplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aCeitar, nas mesmas Condições Contratuais, os aCrésCimos ou supressões
que se fizerem neCessários, até o limite de 25% (vinte e CinCo por Cento) do valor iniCial atualizado do
Contrato.

As supressões resultantes de aCordo Celebrado entre as partes Contratantes poderão exCeder o limite de
25% (vinte e CinCo por Cento) do valor iniCial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os Casos omissos serão deCididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições Contidas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas de liCitações e Contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e prinCípios gerais dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

InCumbirá à CONTRATANTE providenCiar a publiCação deste instrumento, por extrato, no Diário OfiCial
das Prefeituras Piauienses, de aCordo Com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.
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É eleito o Foro da ComarCa de Buriti dos Lopes-PI para dirimir os litígios que deCorrerem da exeCução
deste Termo de Contrato que não possam ser Compostos pela ConCiliação, Conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021.

Para firmeza e validade do paCtuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e aChado em ordem, vai assinado pelos Contraentes.

Buriti dos Lopes-PI, XXX DE XXXX DE XXXX.

_______________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATANTE

_______________________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATADA


